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LEI Nº 6145, DE 6 DE SETEMBRO DE 2011
Projeto de Lei nº 50/2011 - Execu�vo Municipal 
(EXPRESSÃO "DIRETOR JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO", CONTIDA NO ARTIGO 68 E NO ANEXO II, DECLARADA
INCONSTITUCIONAL. Ação direta de Incons�tucionalidade nº 2065360-18.2018.8.26.0000) 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO - SBCPREV, ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO, DE
SUA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, DOS FUNDOS DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO FUNDO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - FUPREM, CONSOLIDA A
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal de
São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a criação do Ins�tuto de Previdência do Município de São Bernardo do
Campo - SBCPREV, ins�tuição autárquica com personalidade jurídica de direito público, autonomia
administra�va, financeira e patrimonial, órgão gestor do Sistema de Previdência Social do Servidor do
Município de São Bernardo do Campo - SPM, de sua estrutura administra�va e dos Fundos de Previdência
Social em subs�tuição ao Fundo de Previdência Municipal - FUPREM e consolida a legislação
previdenciária vigente no Município. 

 
TÍTULO II 



DO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
 

Capítulo I 
DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DISCIPLINADORES DO SISTEMA 

Art. 2º  Fica ins�tuído o Sistema de Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo do
Campo - SPM que se regulará pelas normas da Cons�tuição Federal estabelecidas para o funcionamento e
organização dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos, pelas normas gerais
previstas na legislação federal competente e pelas normas consolidadas por esta Lei. 

Art. 3º  O Sistema de Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo do Campo - SPM
assegura os direitos previdenciários aos servidores municipais por ele abrangidos e, seus dependentes,
mediante gestão par�cipa�va com é�ca, profissionalismo e responsabilidade social. 

Art. 4º  O SPM obedecerá aos seguintes princípios: 

I - universalidade de par�cipação nos planos previdenciários, mediante contribuição; 

II - irredu�bilidade do valor dos bene�cios; 

III - caráter democrá�co e descentralizado da gestão administra�va, com a par�cipação de en�dades de
classe dos servidores municipais; 

IV - inviabilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer bene�cio ou serviço da seguridade social
sem a correspondente fonte de custeio total; 

V - custeio nos termos das disposições previstas nesta Lei, mediante recursos provenientes, dentre outros,
do orçamento do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas municipais e
da contribuição compulsória dos servidores a�vos, ina�vos e pensionistas; 

VI - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões garan�doras dos bene�cios previstos
nesta Lei a padrões mínimos adequados de diversificação, liquidez e segurança econômico-financeira,
observada a legislação federal per�nente; 

VII - equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do Sistema em cada exercício financeiro; 

VIII - adoção de critérios atuariais de modo a manter a equivalência, a valor presente, entre o fluxo das
receitas es�madas e das obrigações projetadas, apuradas, atuarialmente, a longo prazo; 

IX - solidariedade de forma que os a�vos, ina�vos e pensionistas contribuam para o sistema na forma
desta Lei; 

X - u�lização dos recursos previdenciários somente para pagamento dos bene�cios previdenciários,
exceto a taxa de administração para manutenção do sistema; 

XI - realização de avaliação atuarial em cada balanço, bem como auditoria, por en�dades independentes
legalmente habilitadas, u�lizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio



e de bene�cios; 

XII - pleno acesso dos segurados às informações rela�vas à gestão do regime; 

XIII - registro individualizado das contribuições de cada servidor e dos entes estatais, conforme diretrizes
gerais estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social; 

XIV - iden�ficação e consolidação em demonstra�vos financeiros e orçamentários de todas as despesas
fixas e variáveis com pessoal ina�vo e pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre os
proventos e pensões pagos; 

XV - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, orçamentária e
patrimonial dos órgãos de controle interno e externo; 

XVI - revisão das pensões e proventos de aposentadorias concedidas anteriormente à Emenda
Cons�tucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, e das aposentadorias deferidas com fundamento nos
arts. 3º e 6º, desta Emenda, e art. 3º, da Emenda Cons�tucional nº 47, de 5 de julho de 2005, na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, sendo
também estendidos aos aposentados e aos pensionistas paritários os bene�cios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em a�vidade, inclusive quando decorrentes da transformação
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a
concessão da pensão; 

XVII - reajustamento dos proventos e pensões, não alcançados pela paridade, na forma do inciso anterior,
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos nesta Lei; e 

XVIII - valor mensal das aposentadorias e pensões não inferior ao salário mínimo vigente no país. 

 
Capítulo II 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SBCPREV 

Art. 5º  Fica criado o Ins�tuto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo - SBCPREV,
en�dade gestora do Sistema de Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo do Campo,
autarquia sob regime especial, com sede e foro no Município de São Bernardo do Campo, com prazo
indeterminado, que observará os obje�vos, finalidades e atribuições previstas nesta Lei, funcionando
conforme os termos da Cons�tuição Federal e das leis federais que dispõem sobre normas de previdência
social, dando suporte às seguintes finalidades: 

I - a administração, o gerenciamento e a operacionalização do sistema; 

II - a concessão, pagamento e manutenção dos bene�cios assegurados pelo sistema; 

III - a arrecadação e a cobrança dos recursos e contribuições necessários ao custeio do regime, captando e
formando patrimônio de a�vos financeiros de copar�cipação; 

IV - a gestão dos fundos e recursos arrecadados, visando ao incremento e a elevação das reservas



técnicas; e 

V - a manutenção permanente do cadastro individualizado dos servidores públicos a�vos e ina�vos e
respec�vos dependentes, e dos pensionistas. 

§ 1º O regime especial, a que se refere o caput, deste ar�go, caracteriza-se por autonomia administra�va,
financeira, patrimonial e de gestão de recursos humanos e autonomia nas suas decisões. 

§ 2º O SBCPREV vincula-se ao Gabinete do Prefeito Municipal, para os fins do art. 50, da Lei Municipal nº
2.240, de 13 de agosto de 1976, que o supervisionará. 

§ 3º Na consecução de suas finalidades, o SBCPREV atuará com independência e imparcialidade, visando
ao interesse público, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e
eficiência. 

§ 4º Fica vedado ao SBCPREV o desempenho das seguintes a�vidades: 

I - concessão de emprés�mos de qualquer natureza à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, inclusive ao Município de São Bernardo do Campo, a en�dades da Administração Indireta, aos
servidores públicos a�vos e ina�vos e aos pensionistas; 

II - celebrar convênios ou consórcios com outros Estados ou Municípios com o obje�vo de pagamento de
bene�cios; 

III - aplicar recursos em �tulos públicos, com exceção de �tulos do Governo Federal; 

IV - atuação nas demais áreas da seguridade social ou qualquer outra área não per�nente a sua precípua
finalidade; e 

V - atuar como ins�tuição financeira, bem como prestar fiança, aval ou obrigar-se, em favor de terceiros,
por qualquer outra forma. 

§ 5º Para fins do disposto no inciso V, deste ar�go, o SBCPREV ins�tuirá ficha admissional previdenciária,
nos termos do regulamento próprio. 

 Capítulo  III 
DOS BENEFICIÁRIOS

(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 6º  São beneficiários do SBCPREV os segurados e seus dependentes. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1976/224/2240/lei-ordinaria-n-2240-1976-dispoe-sobre-a-consolidacao-da-reforma-administrativa-e-aprova-o-plano-de-classificacao-de-cargos-e-funcoes-pccf-da-administracao-municipal-de-sao-bernardo-do-campo
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria


Art. 7º  São segurados obrigatórios do SBCPREV: 
I - os servidores municipais efe�vos do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações 
públicas municipais, inclusive os servidores que �veram suas funções transformadas por força da Lei
Municipal nº 5.724, de 6 de setembro de 2007, com as alterações posteriores; 
II - os servidores municipais aposentados do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das 
fundações públicas municipais, cujos proventos sejam pagos pelo Fundo de Previdência Municipal - 
FUPREM; 
III - os pensionistas do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas 
municipais, cujas pensões sejam pagas pelo FUPREM; 
IV - os servidores municipais estáveis abrangidos pelo art. 19, do Ato das Disposições Cons�tucionais 
Transitórias da Cons�tuição Federal, inclusive os ina�vos e pensionistas; 
V - os admi�dos até 5 de outubro de 1988 que não tenham cumprido naquela data o tempo previsto para 
aquisição da estabilidade no serviço público, prevista no inciso IV, deste ar�go, desde que expressamente
subme�dos ou regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, inclusive ina�vos e 
pensionistas; e 
VI - os servidores ingressos no serviço público municipal por força da Lei Municipal nº 3.508, de 20 de
junho de 1990, inclusive os ina�vos e pensionistas, regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município, por aplicação do art. 3º, da Lei Municipal nº 4.172, de 17 de março de 1994. 
§ 1º São segurados não-contribuintes do SBCPREV, os dependentes dos segurados contribuintes. 
§ 2º O servidor público municipal efe�vo, exercente de mandato ele�vo municipal, estadual, distrital ou
federal é segurado obrigatório do SBCPREV, observadas as seguintes condições: 
I - tratando-se de mandato ele�vo federal, estadual ou distrital, ficará afastado do seu cargo efe�vo; 
II - inves�do no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração
no cargo efe�vo ou pelo subsídio do cargo ele�vo; e 
III - inves�do no mandato de Vereador, havendo compa�bilidade de horários, exercerá os dois cargos e 
perceberá a remuneração no cargo efe�vo sem prejuízo do subsídio do cargo ele�vo, respeitado o teto 
remuneratório do inciso XI, do art. 37, da Cons�tuição Federal e, não havendo compa�bilidade, será
aplicada a norma do inciso II, deste ar�go. 
§ 3º No caso de o servidor efe�vo ocupar ou vir a ocupar cargo em comissão, declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, ou função de confiança, manter-se-á a sua filiação ao SPM, como servidor 
público efe�vo, e contribuirá para o SBCPREV sobre a remuneração no cargo efe�vo. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO II 
DOS AFASTAMENTOS (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 8º  O segurado que es�ver afastado do cargo, com prejuízo da remuneração no cargo efe�vo, para 
exercer mandato ele�vo municipal, estadual, distrital, ou federal, deverá recolher ao SBCPREV as
contribuições por ele devidas durante o respec�vo afastamento, incidentes sobre a referida remuneração.
(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 9º  Os entes cessionários são responsáveis pelo recolhimento, ao SBCPREV, das respec�vas
contribuições devidas pelo servidor afastado de que trata o art. 8º, desta Lei, e pela contribuição patronal 
a seu cargo. 
Parágrafo Único. Na hipótese de não haver recolhimento da contribuição patronal pelo cessionário, o 
respec�vo ente cedente deverá recolhê-la ao SBCPREV. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2007/572/5724/lei-ordinaria-n-5724-2007-dispoe-sobre-o-regime-juridico-e-previdenciario-dos-servidores-publicos-ocupantes-de-funcoes-transformadas-pelo-artigo-4-da-lei-municipal-n-4172-de-17-de-marco-de-1994-em-vigor-desde-1-de-abril-de-1994-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1990/350/3508/lei-ordinaria-n-3508-1990-autoriza-o-executivo-a-promover-a-extincao-da-sociedade-de-economia-mista-municipal-progresso-de-sao-bernardo-do-campo-s-a-pro-sbc-fixa-parametros-para-a-sua-liquidacao-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1994/417/4172/lei-ordinaria-n-4172-1994-institui-o-regime-juridico-unico-para-os-servidores-publicos-da-administracao-direta-autarquica-e-fundacional-publica-do-municipio-cria-o-fundo-de-aposentadoria-e-pensao-dispoe-sobre-assistencia-medica-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria


Art. 10  Ao servidor afastado do cargo efe�vo, com prejuízo de remuneração no cargo efe�vo, para tratar 
de interesses par�culares, fica assegurada a manutenção do vínculo com o SBCPREV, e será obrigatório o 
recolhimento mensal das contribuições previdenciárias por ele devidas sobre a referida remuneração. 
§ 1º Na hipótese do caput, desde ar�go, o ente patronal será responsável pela respec�va contribuição 
previdenciária ao SBCPREV, sendo vedado transferir para o servidor a contribuição sob sua
responsabilidade. 
§ 2º Aplicam-se as disposições deste ar�go às licenças previstas nos arts. 181 e 195, da Lei Municipal nº 
1.729, de 30 de dezembro de 1968, hipótese em que a incidência da contribuição previdenciária far-se-á
sobre a totalidade da remuneração no cargo efe�vo, definida na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 10  Ao servidor afastado do cargo efe�vo, com prejuízo da remuneração no cargo efe�vo, para tratar 
de interesses par�culares, será assegurada, faculta�vamente, o recolhimento mensal das contribuições
previdenciárias incidentes sobre a base de contribuição referida no art. 57, observadas as disposições 
con�das no art. 12 desta Lei. 
§ 1º Na hipótese do caput deste ar�go, ficará o segurado responsável também pelo recolhimento da
contribuição previdenciária do ente patronal. 
§ 2º As contribuições a que se refere este ar�go serão recolhidas diretamente pelo servidor, observado o 
disposto nos arts. 54 e 55 desta Lei 
§ 3º Aplicam-se as disposições deste ar�go às licenças previstas nos arts. 181 e 195, da Lei Municipal nº 
1.729, de 30 de dezembro de 1968, hipótese em que a incidência da contribuição previdenciária far-se-á
sobre a totalidade da remuneração no cargo efe�vo, definida na forma estabelecida nesta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 6727/2018) (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 11  Ocorrendo o falecimento do servidor, será concedida pensão aos beneficiários, que arcarão com
as contribuições sociais eventualmente não recolhidas pelo servidor ao SBCPREV, acrescidas dos encargos
previstos nesta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 12  O tempo de contribuição recolhida ao SBCPREV, durante o afastamento do servidor previsto no
art. 10, desta Lei, não será computado, para fins de aposentadoria, no tocante ao cumprimento dos
requisitos de tempo de efe�vo exercício no serviço público, tempo de carreira e tempo no cargo efe�vo. 
Parágrafo Único. Na hipótese de afastamento para exercício de mandato ele�vo, seu tempo de serviço
será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

Art. 13  Ao servidor afastado para prestar serviços em outro órgão público, ente federa�vo ou estatal, 
com prejuízo de remuneração, fica assegurada a manutenção ao SBCPREV, mediante o recolhimento, pelo 
órgão ou ente cessionário, da contribuição previdenciária rela�va à remuneração do servidor no cargo 
efe�vo, e pelo repasse, ao SBCPREV, da respec�va contribuição patronal. 
§ 1º Na hipótese de não haver recolhimento da respec�va parte patronal, o respec�vo ente cedente 
ficará responsável por esse recolhimento ao SBCPREV. 
§ 2º O tempo de contribuição ao SBCPREV será computado também como tempo de efe�vo exercício no
serviço público, tempo de carreira e cargo, para fins de implemento dos requisitos de aposentadoria na
forma prevista nesta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 14  O regulamento disciplinará a forma e condições de recolhimentos e repasses previstos nesta 
Seção, acrescidos da correção monetária pela Taxa Referencial - TR ou outro índice que vier a subs�tuí-lo
e mais juros de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) ao mês calculados de forma pro rata, quando efetuados 
fora do prazo estabelecido nesta Lei. 

Art. 14.  O regulamento disciplinará a forma e condições de recolhimentos e repasses previstos nesta 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1968/172/1729/lei-ordinaria-n-1729-1968-estatuto-dos-funcionarios-publicos-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1968/172/1729/lei-ordinaria-n-1729-1968-estatuto-dos-funcionarios-publicos-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
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Seção, acrescidos da correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou
outro que vier a subs�tuí-lo, mais juros simples cumula�vos de 0,5% (meio porcento) ao mês, calculados 
de forma pro rata, quando efetuados fora do prazo estabelecido nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
6237/2012) (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 15  A par�r da vigência desta Lei, fica vedada a averbação de tempo de contribuição e de serviço ao
Regime Geral de Previdência Social - RGPS ou de outros regimes próprios de previdência, para efeito de 
aposentadoria, rela�vo a períodos concomitantes aos afastamentos previstos nesta seção. (Revogado pela
Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO III 
DOS DEPENDENTES (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 16  São beneficiários, na condição de dependentes dos segurados, do SBCPREV, na seguinte ordem: 
Art. 16  São beneficiários, na condição de dependentes dos segurados do SBCPREV, na seguinte ordem:

(Redação dada pela Lei nº 6478/2016) 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e os filhos, não emancipados de qualquer condição,
menores de 18 (dezoito) anos ou inválido; 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e os filhos, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos, ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual ou mental, ou deficiência grave, nos termos do 
regulamento; (Redação dada pela Lei nº 6478/2016) 
II - os pais; e 
III - o irmão (a), não emancipado, de qualquer condição, menor de 18 (dezoito) anos ou inválido. 
III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 
grave, intelectual ou mental, que o torne absoluta ou rela�vamente incapaz, assim declarado 
judicialmente. (Redação dada pela Lei nº 6478/2016) 
§ 1º A dependência econômica dos beneficiários indicados no inciso I, do caput, deste ar�go, é presumida
e a dos demais deverá ser comprovada na forma das disposições do regulamento. 
§ 2º A existência de dependentes da classe anterior exclui os das classes subsequentes, na ordem deste 
ar�go, e será verificada, exclusivamente, na data do óbito do servidor. 
§ 3º A comprovação da invalidez ou incapacidade, total e permanente, ou doença, nos casos previstos 
nesta Lei, será feita mediante perícia realizada por junta médica indicada, e, para fins de pensão por
morte, será verificada na data do óbito do servidor. 
§ 3º A comprovação da invalidez, da incapacidade total e permanente, da deficiência grave, intelectual ou
mental ou da doença, nos casos previstos nesta Lei, será feita mediante perícia, realizada por junta 
médica indicada, e, para fins de pensão por morte será verificada na data do óbito do servidor. (Redação 
dada pela Lei nº 6478/2016) 
§ 4º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, do caput, deste ar�go, mediante declaração 
escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, os enteados não beneficiários
de outro regime previdenciário, bem como o menor que esteja sob sua tutela e que não possua bens
suficientes para o próprio sustento e educação. 
§ 5º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável 
com o segurado, de acordo com a legislação em vigor, incluídas as uniões homoafe�vas. 
§ 6º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato e o ex-companheiro (a) que recebia
pensão alimen�cia ou que, comprovadamente, recebia auxílio para sua subsistência, concorrerá com os 
dependentes referidos no inciso I, do caput, deste ar�go, observado o disposto no art. 35, § 1º, desta Lei. 
§ 7º Para fins de apuração de dependência, invalidez ou incapacidade, previstas nos incisos I e III, do
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caput, deste ar�go, tal condição deverá ter ocorrido enquanto o filho ou irmão for menor de idade. 
§ 7º Para fins de apuração de dependência, invalidez, incapacidade ou deficiência, previstas nos incisos I e 
III, do caput deste ar�go, tal condição deverá ter ocorrido enquanto o filho ou irmão for menor de 21 
(vinte e um) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 6478/2016) 
§ 8º Não têm direito à percepção dos bene�cios previdenciários o cônjuge separado judicialmente ou 
divorciado, o separado de fato ou o ex-companheiro (a), se finda a união estável, e o cônjuge ou o
companheiro (a), que abandonou o lar há mais de 6 (seis) meses, exceto se comprovada decisão judicial
fixando pensão alimen�cia para seu sustento ou se, comprovadamente, demonstrar que recebia auxílio
para sua subsistência. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 17  Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la, caso aquele 
venha a falecer sem tê-la efetuado. 
Parágrafo Único. O cancelamento da inscrição do cônjuge ou companheiro (a) se processa mediante 
comprovação de separação judicial ou divórcio, cer�dão de anulação de casamento ou cer�dão de óbito 
ou mediante declaração de término de união estável, registrada em cartório de �tulos e documentos.
(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO IV 
DA PERDA DE QUALIDADE DE SEGURADO E DE DEPENDENTE (Revogado pela Lei Complementar nº
14/2019) 

Art. 18  Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar do serviço público municipal, por 
exoneração, demissão, cassação de aposentadoria ou qualquer outra forma de desvinculação do regime,
admi�da em direito. 
§ 1º Não perderá a qualidade de segurado o servidor que se encontrar em gozo de bene�cio
previdenciário, afastamento legal ou licenças. 
§ 2º O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores estatutários do Município, da Câmara 
Municipal, das autarquias e das fundações públicas municipais, terá sua inscrição no SBCPREV
automa�camente cancelada, perdendo o direito a todo e qualquer bene�cio previsto nesta Lei. 
§ 3º Os dependentes do segurado desligado na forma do caput, deste ar�go, perdem, automa�camente,
qualquer direito à percepção dos bene�cios previstos nesta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº
14/2019) 

Art. 19  A perda da qualidade de dependente ocorre: 
I - para o cônjuge: pela separação judicial ou divórcio, com homologação ou decisão judicial transitada em
julgado, quando não lhe for assegurada a percepção de pensão alimen�cia, pela anulação do casamento, 
com decisão judicial transitada em julgado, e pelo estabelecimento de união estável ou novo casamento; 
II - para a companheira ou companheiro: pela cessação da união estável com o segurado ou segurada, 
quando não lhe for assegurada a prestação de alimentos; 
III - para os filhos: pela emancipação, ou quando completarem 18 (dezoito) anos de idade, salvo se total e 
permanentemente inválidos ou incapazes, quando menores; 
III - para os filhos ou irmãos: pelo implemento da idade de 21 (vinte e um) anos; (Redação dada pela Lei
nº 6478/2016) 
IV - para os dependentes em geral: pela cessação da invalidez ou incapacidade, desde que comprovada 
mediante perícia realizada por junta médica indicada pela Administração Pública Municipal; 
IV - para os dependentes em geral: pela cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido, 
pelo afastamento da deficiência, em se tratando de beneficiário com deficiência ou pelo levantamento da 
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interdição, em se tratando de beneficiário com deficiência intelectual ou mental que o torne 
absolutamente ou rela�vamente incapaz, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das 
alíneas "a" e "b" do inciso VII; (Redação dada pela Lei nº 6478/2016) 
IV - para os dependentes em geral: pela cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido, 
pelo afastamento da deficiência, em se tratando de beneficiário com deficiência ou pelo levantamento da 
interdição, em se tratando de beneficiário com deficiência intelectual ou mental que o torne 
absolutamente ou rela�vamente incapaz, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das 
alíneas a e b, do inciso V, do art. 36 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 6727/2018) 
V - pelo óbito; 
VI - pela renúncia expressa; ou 
VII - pela prá�ca de atos de indignidade ou deserdação, na forma da lei civil. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

 Capítulo  IV 
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 20  O SBCPREV assegura os seguintes bene�cios: 
I - quanto aos segurados: 
a) aposentadoria por invalidez permanente; 
b) aposentadoria compulsória; 
c) aposentadoria voluntária; 
d) salário-família; 
II - quanto aos dependentes: 
a) pensão por morte; e 
b) auxílio reclusão. 
Parágrafo Único. Aos segurados e dependentes é assegurado o pagamento do 13º (décimo terceiro) 
salário, na forma do disposto no art. 31, desta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO I 
DA APOSENTADORIA (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 21  O servidor segurado do SBCPREV terá direito à aposentadoria: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 
decorrente de acidente em serviço, molés�a profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na 
forma prevista nesta Lei; 
II - compulsória, aos 70 (setenta anos de idade), com proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 
III - voluntária, desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efe�vo exercício no serviço 
público e 5 (cinco) anos no cargo efe�vo, observadas as seguintes condições: 
a) 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 55 (cinquenta e
cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; e 
b) 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
§ 1º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, serão calculados na
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forma do disposto no art. 24, desta Lei, e não poderão exceder a remuneração do respec�vo servidor no 
cargo efe�vo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, 
vedado o acréscimo de vantagens de caráter transitório ou temporário. 
§ 2º O professor, servidor público, que comprove exclusivamente tempo de efe�vo exercício das funções
de magistério na educação infan�l, no ensino fundamental e médio, terá direito à aposentadoria a que se 
refere o inciso III, a, do caput, deste ar�go, a par�r de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se homem, e 50 (cinquenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição,
se mulher, sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos previstos no disposi�vo. 
§ 3º São consideradas funções de magistério as exercidas por professores no desempenho de a�vidades 
educa�vas, quando em estabelecimento de educação básica, formada pela educação infan�l, ensino
fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as
de direção de unidade escolar e as de coordenação e orientação pedagógica, conforme critérios e 
definições estabelecidos em regulamento. 
§ 4º O servidor que tenha implementado os requisitos para obtenção da aposentadoria prevista no inciso 
III, a, do caput, deste ar�go, e nos §§ 2º e 3º, deste ar�go, inclusive o tempo no cargo, e que opte por 
permanecer em a�vidade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar as exigências para aposentadoria compulsória con�das no inciso II, do 
caput, deste ar�go. 
§ 5º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do Município e será devido a par�r 
do cumprimento dos requisitos de obtenção do bene�cio, respeitada a prescrição quinquenal. 
§ 6º A aposentadoria prevista no inciso I, do caput, deste ar�go, só será concedida após a comprovação 
da total e permanente invalidez e incapacidade do segurado para o serviço público, mediante perícia 
realizada por junta médica. 
§ 7º Sempre que possível, previamente à concessão da aposentadoria por invalidez, o servidor será 
incluído em programa de readaptação, na forma prevista por regulamento a ser editado pelo Execu�vo 
municipal. 
§ 8º Considera-se readaptação a atribuição de encargos mais compa�veis com a capacidade �sica ou
psíquica do servidor, dependerá sempre de exame médico e, quando concedida, não acarretará 
diminuição nem aumento da remuneração do servidor no cargo efe�vo. 
§ 9º O pagamento do bene�cio de aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental, somente 
será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que
provisório. 
§ 10 O aposentado que voltar a exercer qualquer a�vidade laboral terá a aposentadoria por invalidez 
cessada a par�r da data do retorno, observados os procedimentos administra�vos adotados para a 
reversão ex officio, sem prejuízo da responsabilização penal cabível. 
§ 11 A aposentadoria compulsória será automá�ca e declarada por ato administra�vo, com vigência a
par�r do dia imediato àquele em que o servidor a�ngir a idade limite de permanência no serviço público. 
§ 12 O ato que conceder a aposentadoria indicará as regras cons�tucionais aplicadas, permanentes ou de 
transição, o valor dos proventos e o regime a que ficará sujeita sua revisão ou atualização. (Revogado pela
Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 22  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis a tuberculose a�va, alienação mental, 
esclerose múl�pla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, 
cardiopa�a grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose 
anquilosante, nefropa�a grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), síndrome de
imunodeficiência adquirida - AIDS, pênfigo foliáceo, hepatopa�a grave, fibrose cís�ca grave, fibrose cís�ca
(muscoviscidose), contaminação por radiação, lesão da coluna cervical, lesão neurológica e amputação de
membros ou outras contempladas na lei federal que disciplina o regime próprio dos servidores federais 
ou o regime geral de previdência social como ensejadoras de aposentadoria por invalidez, não sujeitas a
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prazo de carência. 
§ 1º As doenças a que se refere o caput, deste ar�go, devem ser comprovadas por Junta Médica e sua 
gravidade deve ser de tal ordem que impossibilitem o exercício da a�vidade funcional do servidor ou a 
sua readaptação em outra a�vidade compa�vel com as suas condições �sicas ou psíquicas. 
§ 2º Serão realizadas revisões das condições de saúde que geraram a incapacidade do servidor, no 
mínimo, a cada 3 (três) anos, ficando o aposentado obrigado a se submeter às reavaliações pela perícia
médica, sob pena de suspensão do pagamento dos proventos de aposentadoria e determinação de
reversão ex officio. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 23  Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, direta ou 
indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause 
a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 
Parágrafo Único. Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei: 
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído, diretamente,
para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica 
para a sua recuperação; 
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de: 
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo pra�cado por terceiro ou companheiro de serviço; 
b) ofensa �sica intencional, inclusive de terceiro, por mo�vo de disputa relacionada ao serviço; 
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço; 
d) ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior; 
III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo; 
IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de serviço: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou proporcionar 
proveito; 
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo financiada pelo Município, dentro de seus planos para 
melhor capacitação da mão de obra, independentemente do meio de locomoção u�lizado, inclusive
veículo de propriedade do segurado; ou 
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de
locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO II 
DO CÁLCULO DE PROVENTOS (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 24  No cálculo dos proventos de aposentadoria prevista nos incisos I, II e III, do art. 21, desta Lei, por
ocasião da sua concessão, será considerada a média aritmé�ca simples das maiores remunerações
u�lizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência, próprio ou geral, a 
que esteve vinculado, correspondente a 80% (oitenta porcento) de todo o período contribu�vo, desde a 
competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência. 
§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores
atualizados, mensalmente, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 
salários de contribuição considerados no cálculo dos bene�cios do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS. 
§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efe�vo nas competências a
par�r de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para o regime próprio. 
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§ 3º Os valores das remunerações a serem u�lizadas no cálculo de que trata o caput, deste ar�go, serão 
comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e en�dades gestoras dos regimes de 
previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na forma do 
regulamento. 
§ 4º As remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º, deste 
ar�go, não poderão ser: 
I - inferiores ao valor do salário mínimo; e 
II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição quanto aos meses em que o servidor esteve
vinculado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 
§ 5º O valor dos proventos calculados na forma deste ar�go não poderá ser inferior ao salário mínimo,
conforme disposto no § 2º, do art. 201, da Cons�tuição Federal, nem exceder a remuneração do servidor 
no cargo efe�vo em que se deu a aposentadoria. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 25  Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será
u�lizada fração, cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário à 
respec�va aposentadoria voluntária prevista no inciso III, a, do art. 21, desta Lei, não se aplicando a
redução no tempo de idade e contribuição para o professor. 
§ 1º No cálculo dos proventos proporcionais, o valor resultante do cálculo pela média será previamente 
confrontado com o limite de remuneração do cargo efe�vo, conforme previsto no art. 57, desta Lei, para
posterior aplicação da fração de que trata o caput, deste ar�go. 
§ 2º Os períodos de tempo u�lizados no cálculo previsto neste ar�go serão considerados em número de 
dias. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 26  Aos proventos de aposentadoria fixados na forma do art. 24, desta Lei, é assegurado o 
reajustamento para preservar-lhes o valor real dos bene�cios, o que será feito na mesma data e nos 
mesmos índices aos estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO III 
DA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO, DE CONTRIBUIÇÃO, DE CARREIRA E DE CARGO (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

Art. 27  A contagem do tempo de serviço ou de contribuição observará as seguintes condições: 
I - para fins de aposentadoria, será computado como tempo de serviço público o prestado aos entes 
federa�vos, seus respec�vos poderes, bem assim às autarquias e fundações públicas; 
II - o tempo de serviço ou de contribuição, extramunicipal, só será computado, desde que cer�ficado pelo 
órgão competente, na forma da legislação federal per�nente, e devidamente averbado pelo Município; 
III - o tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para efeito de
aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade; 
IV - não será computado tempo de contribuição fic�cia ou tempo de serviço ou contribuição já u�lizado 
para outros bene�cios previdenciários; e 
V - não será computado tempo de serviço ou contribuição concomitante a outro computável em outro
regime, e, no caso de acumulação lícita, em outro e mesmo regime. 
§ 1º O tempo de serviço ou de contribuição computado não será aproveitado para concessão de 
vantagem pecuniária, de qualquer ordem, com efeitos retroa�vos. 
§ 2º Fica vedada a contagem de tempo de serviço em a�vidade privada, por meio de jus�ficação 
administra�va ou judicial. 
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§ 3º Não será concedida cer�dão de tempo de serviço ou contribuição que está sendo u�lizado na relação 
jurídica estatutária do servidor. 
§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput deste ar�go, será considerado tempo de exercício do
servidor municipal na ex�nta Progresso de São Bernardo do Campo S/A - PRÓ-SBC. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

Art. 28  Para implemento das condições de aposentadoria, a contagem de tempo será feita na seguinte 
conformidade: 
I - o tempo de efe�vo exercício no serviço público será apurado de acordo com as prescrições da Lei 
Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968; 
II - o tempo de carreira abrangerá o tempo anterior ao ingresso em cargo efe�vo, na condição de servidor
em função equivalente ao cargo, conforme as disposições previstas nos incisos IV, V e VI, do art. 7º, desta
Lei; e 
III - o tempo no cargo deverá ser cumprido no cargo efe�vo do qual o servidor seja �tular na data 
imediatamente anterior à da concessão da aposentadoria. 
§ 1º Será computado como efe�vo exercício o tempo em que o servidor esteve afastado em licença para
tratamento da própria saúde. 
§ 2º Na hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria não estar inserido em plano de carreira, o 
tempo na carreira deverá ser cumprido no úl�mo cargo efe�vo. 
§ 3º Para fins de aposentadoria, na contagem do tempo no cargo efe�vo e do tempo de carreira, serão 
observadas as alterações de denominação efetuadas na legislação municipal, inclusive as produzidas por 
reclassificação ou reestruturação dos cargos e carreiras. 
§ 4º Aos servidores estatutários que u�lizaram ou venham a u�lizar parte do respec�vo tempo de 
contribuição para obter aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, não será
concedida aposentadoria pelo regime previsto por esta Lei, sendo os seus cargos declarados vagos, nos 
termos do art. 77, V, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO IV 
DO SALÁRIO-FAMÍLIA (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 29  O salário-família, no valor correspondente ao vigente no âmbito do RGPS, será devido ao
segurado de baixa renda, por filho (a) ou equiparados, de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de 
idade, salvo se, comprovadamente, inválido ou incapaz, e será pago diretamente pelo órgão ou ente ao
qual se encontra vinculado, incluindo-se em sua remuneração mensal. 
§ 1º Para os fins do disposto neste ar�go, considera-se segurado de baixa renda aquele que receba 
remuneração mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito do RGPS para essa finalidade. 
§ 2º Quando o pai e a mãe forem segurados do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, ambos terão
direito ao salário-família. 
§ 3º Em caso de separação judicial ou de divórcio dos pais, ou de abandono legalmente caracterizado, ou 
de perda do poder familiar, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele a cujo encargo ficar o 
sustento do menor. 
§ 4º O direito ao bene�cio de salário-família somente será adquirido a par�r da data do requerimento, 
desde que preenchidos os requisitos para sua percepção. 
§ 5º Somente será pago o bene�cio de que trata este ar�go mediante a apresentação: 
I - da cer�dão de nascimento do filho ou da documentação rela�va ao equiparado ou inválido; 
II - do atestado anual de vacinação obrigatória; e 
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III - do atestado de comprovação de frequência escolar, quando for o caso. 
§ 6º Caberá ao órgão ou ente ao qual o segurado se encontra vinculado arcar com qualquer diferença do
valor do salário-família, que vigente ou ins�tuído por meio de norma municipal, defina valores,
patamares e beneficiários diferentes do que aqueles es�pulados neste ar�go. 
§ 7º As cotas do salário-família não serão incorporadas para qualquer efeito legal à remuneração ou ao 
bene�cio de aposentadoria ou pensão. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 30  O salário-família cessa automa�camente: 
I - por morte do filho (a) ou equiparado; 
II - quando o filho (a) ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade; 
III - pela recuperação da capacidade do filho (a) ou equiparado inválido ou incapaz; 
IV - pelo falecimento do segurado; 
V - exoneração ou demissão do servidor; ou 
VI - quando a remuneração do servidor ou os proventos do aposentado ultrapassar o valor previsto no § 
1º, do art. 29, desta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO V 
DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 31  Será devido o 13º (décimo terceiro) salário ao beneficiário que durante o ano receber 
aposentadoria ou pensão por morte, e que consis�rá em um abono equivalente ao total do provento ou
pensão rela�vos ao mês de dezembro. 
Parágrafo Único. Até o úl�mo dia em que o servidor es�ver na a�vidade, o pagamento do 13º (décimo 
terceiro) salário incumbirá ao órgão responsável pelo pagamento de sua remuneração, respeitada a 
proporcionalidade. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 32  Será observada a proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) do 13º (décimo terceiro) salário para
cada mês de bene�cio efe�vamente recebido, considerando-se como mês completo o período igual ou
superior a 15 (quinze) dias. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO VI 
DA PENSÃO POR MORTE (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 33  A pensão por morte consis�rá numa importância mensal conferida ao conjunto de dependentes 
do servidor a�vo ou do aposentado, quando do seu falecimento, que corresponderá: 
I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior a do óbito, até o limite
máximo estabelecido para os bene�cios do Regime Geral de Previdência Social, acrescida de 70% (setenta 
porcento) da parcela excedente a este limite; ou 
II - à totalidade da remuneração do segurado no cargo efe�vo na data anterior à do óbito, até o limite
máximo estabelecido para os bene�cios do Regime geral de Previdência Social, acrescida de 70% (setenta 
porcento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o segurado ainda es�ver 
em a�vidade. 
§ 1º As pensões concedidas, na forma do caput, deste ar�go, serão reajustadas na mesma data e índice
em que se der o reajuste dos bene�cios do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados os 
beneficiados pela garan�a de paridade de revisão de proventos de aposentadoria e pensões, de acordo
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com a legislação vigente. 
§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º, deste ar�go, às pensões decorrentes das aposentadorias
outorgadas com base no art. 3º, da Emenda Cons�tucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que farão jus à 
paridade prevista no art. 7º, da Emenda Cons�tucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003. (Revogado
pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 34  A pensão por morte será devida aos dependentes a par�r: 
I - do dia do óbito às pensões requeridas até 30 (trinta) dias da data do óbito; 
II - da data do requerimento, para as pensões requeridas após 30 (trinta) dias da data do óbito; 
III - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou 
IV - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por mo�vo de acidente, desastre ou 
catástrofe, mediante prova inequívoca. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 35  A pensão será rateada, proporcionalmente, entre os dependentes habilitados, cabendo 50% 
(cinquenta porcento) ao viúvo (a) ou companheiro (a) e os 50% (cinquenta porcento) restantes entre os 
demais dependentes, se houver, observada a respec�va ordem prevista no art. 16, desta Lei, vedado o 
retardamento da concessão por falta de habilitação de outros possíveis dependentes. 
§ 1º Em caso de ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) que percebe pensão alimen�cia, após o cálculo da
pensão, serão observados os termos de eventual decisão judicial fixando a pensão alimen�cia, e o 
excedente será rateado entre os demais beneficiários. 
§ 2º O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo, somente fará jus ao bene�cio a par�r da data de 
sua habilitação e mediante prova de dependência econômica, não excluindo do direito a companheira ou 
o companheiro. 
§ 3º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só produzirá efeitos a par�r
da data em que se efe�var. 
§ 4º A pensão será deferida por inteiro ao viúvo (a) ou companheiro (a), na falta de outros dependentes
legais. 
§ 5º O pensionista de que trata o § 2º, deste ar�go, deverá declarar anualmente que o segurado 
permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente seu reaparecimento ao SBCPREV, 
sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito. (Revogado pela Lei Complementar nº
14/2019) 

Art. 36  A cota da pensão será ex�nta: 
I - pela morte; 
II - para o pensionista menor de idade ao completar 18 (dezoito) anos, salvo se total e permanentemente 
inválido ou incapaz, e pela emancipação; 
III - pela cessação da invalidez ou incapacidade; 
IV - pelo casamento ou estabelecimento de união estável; ou 
V - por qualquer fato que mo�ve o cancelamento da inscrição. 
Parágrafo Único. A reversão da pensão dar-se-á, exclusivamente, em caso de ex�nção da cota parte do 
beneficiário na forma prevista nos incisos I a V, deste ar�go, hipótese em que reverterá em favor do 
mesmo grupo familiar e rateada igualmente entre os beneficiários desse grupo. 

Art. 36  O direito à percepção de cada cota individual cessará: 
I - pela morte do pensionista; 
II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao completar 21 (vinte e um) anos de 
idade, salvo se for inválido ou com deficiência; 
III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 
IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo afastamento 
da deficiência, nos termos do regulamento; 
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V - para cônjuge ou companheiro: 
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, 
respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e "c"; 
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha ver�do 18 (dezoito) contribuições
mensais, ou se o casamento ou a união estável �verem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do 
óbito do segurado; 
c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data do 
óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de ver�das 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 
2 (dois) anos, após o início do casamento ou da união estável: 
1. 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
2. 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 
3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 
4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; e 
6. vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 
§ 1º Serão aplicados, conforme o caso, a regra con�da na alínea "a" ou os prazos previstos na alínea "c", 
ambas do inciso V, se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença
profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais 
ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável. 
§ 2º O tempo de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou ao Regime Geral da
Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que
tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do caput deste ar�go. 
§ 3º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. 
§ 4º Com a ex�nção da parte do úl�mo pensionista a pensão ex�nguir-se-á. (Redação dada pela Lei nº 
6478/2016) (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 37  O direito à pensão não prescreverá, porém, o pagamento somente será devido na forma do 
disposto no art. 34, desta Lei, após a protocolização do pedido junto ao SBCPREV, observada a prescrição
quinquenal. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 38  Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prá�ca de crime doloso de que tenha 
resultado a morte do segurado ou dos atos previstos no art. 19, VII, desta Lei. 

Art. 38  Perderá o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado pela prá�ca de
crime de que tenha dolosamente resultado a morte do segurado. 
§ 1º Perderá o direito à pensão por morte, o cônjuge, o companheiro ou a companheira, se comprovada,
a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses, com
o fim exclusivo de cons�tuir bene�cio previdenciário, apuradas em processo judicial, no qual será 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
§ 2º Perderá o direito à pensão o dependente condenado pela prá�ca dos atos previstos no inciso VII do 
art. 19 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 6478/2016) (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 39  Para os fins desta Lei, a condição legal de dependente será verificada na data do óbito do 
segurado, observados os critérios de comprovação de dependência, inclusive econômica, na forma das
disposições con�das no regulamento. 
Parágrafo Único. Observado o disposto no § 7º, do art. 16, desta Lei, a invalidez ou incapacidade ou 
alteração das condições quanto aos dependentes, supervenientes à morte do segurado, não dará origem 
a qualquer direito à pensão. 
Parágrafo Único - Observado o disposto no § 7º do art. 16 desta Lei, a invalidez, a incapacidade, a 
deficiência ou a alteração das condições, quanto aos dependentes, supervenientes à morte do segurado,
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não dará origem a qualquer direito à pensão. (Redação dada pela Lei nº 6478/2016) (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

Art. 40  O SBCPREV poderá exigir dos beneficiários: 
I - periodicamente, a comprovação do estado civil; 
II - quando entender, conveniente e necessário, exames médicos com o fim de comprovar a permanência 
da invalidez e incapacidade; e 
III - declaração, sob as penas da lei, de que mantêm a mesma situação civil ou não mantêm união estável, 
ou não acumulam bene�cios previdenciários em outros órgãos ou entes. 
§ 1º Não sendo cumpridas as exigências a que se refere este ar�go, o pagamento do bene�cio será 
suspenso até sua efe�va regularização. 
§ 2º O SBCPREV poderá estabelecer outros procedimentos para verificar se estão sendo man�das as
condições de beneficiário da pensão. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 41  A pensão devida ao dependente incapaz, em virtude de alienação mental comprovada, será paga 
a �tulo precário durante 3 (três) meses consecu�vos, mediante termo de compromisso lavrado no ato do 
recebimento, assinado pelo cônjuge sobrevivente ou responsável, sendo que os pagamentos
subsequentes somente serão efetuados ao curador judicialmente designado, mediante apresentação de 
termo de curatela, ainda que provisória, expedida nos autos da ação para interdição do dependente.
(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO VII 
DO AUXÍLIO RECLUSÃO (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 42  Fará jus ao auxílio reclusão o dependente do servidor de baixa renda, recolhido à prisão. 
§ 1º O auxílio de que trata este ar�go será concedido aos dependentes do segurado que receba 
remuneração mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito do Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS. 
§ 2º O valor do auxílio reclusão corresponderá à úl�ma remuneração no cargo efe�vo, nos termos do art. 
57, desta Lei, observado o valor definido como baixa renda. 
§ 3º O bene�cio do auxílio reclusão será devido aos dependentes do servidor recluso e será pago 
enquanto esse servidor for �tular do cargo efe�vo. 
§ 4º As condições estabelecidas no RGPS aplicam-se ao disposto neste ar�go. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

Art. 43  O bene�cio previdenciário será pago diretamente ao beneficiário, mediante depósito em conta 
corrente ou outra forma estabelecida em regulamento. 
§ 1º Na hipótese de o beneficiário ser portador de molés�a contagiosa ou impossibilidade de locomoção,
deverá ser cons�tuído procurador na forma da lei, devendo o instrumento de mandato ser renovado ou
revalidado a cada 6 (seis) meses. 
§ 2º O procurador firmará, perante o SBCPREV, termo de responsabilidade, comprometendo-se a
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comunicar qualquer fato que venha determinar a perda da qualidade de beneficiário, ou outro evento
que possa invalidar a procuração, em especial o óbito do outorgante, sob pena de incorrer em sanções 
penais cabíveis. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 44  O bene�cio devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será pago ao cônjuge, 
companheiro (a), pai, mãe, tutor ou curador, admi�ndo-se, na falta destes, e por período não superior a 6 
(seis) meses, o pagamento a herdeiro judicialmente habilitado, mediante termo de compromisso firmado 
no ato do recebimento. 
Parágrafo Único. Após o prazo fixado neste ar�go, o pagamento do bene�cio será suspenso até a efe�va 
regularização da situação. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 45  Os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos a seus dependentes inscritos à
pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 
inventário ou arrolamento. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 46  Serão descontados dos bene�cios: 
I - contribuições e indenizações devidas pelo segurado ao SBCPREV; 
II - pagamento de bene�cio além do devido; 
III - imposto de renda re�do na fonte em conformidade com a legislação; 
IV - pensão alimen�cia fixada judicialmente; 
V - contribuições autorizadas a en�dades de representação classista; e 
VI - demais consignações autorizadas por lei federal ou municipal. 
§ 1º Na hipótese do inciso II, do caput, deste ar�go, excetuadas as situações de má fé, o desconto será 
feito em prestações não excedentes a 20% (vinte porcento) do valor do bene�cio, corrigidas
monetariamente pelo mesmo índice de reajuste de vencimentos, nos termos de resolução a ser baixada 
pelo SBCPREV. 
§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, deste ar�go, não caberá o parcelamento quando o beneficiário �ver 
a aposentadoria cassada ou da aposentadoria não decorrer pensão, hipótese em que a cobrança será 
efetuada junto aos herdeiros ou sucessores do falecido, na forma da lei. 
§ 3º Se na hipótese de devolução, o aposentado vir a falecer e, da aposentadoria decorrer pensão, o 
parcelamento será feito no novo bene�cio previdenciário, respeitada a proporcionalidade. 
§ 4º No caso de má fé, a devolução será feita integralmente, na forma do disposto no art. 86, desta Lei, 
sem prejuízo da responsabilização funcional cabível. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 47  Salvo quanto ao valor devido ao SBCPREV ou derivado da obrigação de prestar alimentos, 
reconhecida em ordem judicial, o bene�cio não poderá ser objeto de penhora, arresto ou sequestro,
sendo nula de pleno direito a sua venda, alienação ou cessão, ou a cons�tuição de qualquer ônus sobre 
ele e a outorga de poderes irrevogáveis. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 48  Salvo no caso de contribuição previdenciária indevida, não haverá res�tuição de contribuição 
previdenciária, a qualquer �tulo. 
Parágrafo Único. No caso de res�tuição de contribuição previdenciária indevida, o débito poderá ser
parcelado em, até 60 (sessenta) meses, acrescido da correção monetária pela Taxa Referencial - TR, mais 
juros de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) ao mês, calculado de forma pro rata, observada a prescrição 
quinquenal. 
Parágrafo Único. No caso de res�tuição de contribuição previdenciária indevida, o débito poderá ser
parcelado, em até 60 (sessenta) meses, acrescido da correção monetária pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC/IBGE, mais juros simples cumula�vos de 0,5% (meio porcento) ao mês, calculado 
de forma pro rata, observada a prescrição quinquenal. (Redação dada pela Lei nº 6237/2012) (Revogado
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pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 49  É vedada a acumulação de 2 (dois) ou mais bene�cios da mesma espécie, salvo os decorrentes da
acumulação de cargos permi�da pela Cons�tuição Federal. 
Parágrafo Único. Na hipótese de acumulação lícita de remuneração, proventos ou pensão, será observado 
o limite cons�tucional previsto no art. 87, desta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 50  Mediante procedimento judicial, poderá suprir-se a falta de qualquer documento ou fazer-se 
prova de fatos de interesse dos beneficiários, salvo os que se referirem a registros públicos ou tempo de
contribuição previdenciária. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

TÍTULO III 
DO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

 Capítulo Único 
DO PLANO DE CUSTEIO

(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO I 
DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 51  O Sistema de Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo do Campo será
custeado mediante recursos advindos das contribuições compulsórias do Município, da Câmara 
Municipal, das autarquias, das fundações públicas municipais, dos segurados a�vos, ina�vos e 
pensionistas, bem como por outros recursos que lhe forem atribuídos.
Parágrafo Único. O Plano de Custeio descrito no caput, deste ar�go, deverá ser ajustado a cada exercício, 
observadas as normas gerais de atuária, obje�vando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.
(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 52  A contribuição previdenciária compulsória do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e 
das fundações públicas municipais, cons�tuída de recursos do orçamento desses órgãos, é calculada
sobre o valor mensal da folha de pagamento, rela�vo à totalidade das remunerações dos servidores nos
cargos efe�vos, mediante a aplicação da alíquota de 22% (vinte e dois porcento), segundo o cálculo 
atuarial realizado de acordo com as normas e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência 
Social. 
Parágrafo Único. O Departamento do Tesouro, da Secretaria de Finanças, poderá reter, das consignações 
em folhas de pagamento, do duodécimo ou outras transferências, os valores devidos ao regime, e não 
pagos no prazo fixado por esta Lei, pelos entes e órgãos indicados no caput, deste ar�go. (Revogado pela
Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO II 
DAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 
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Art. 53  A contribuição previdenciária compulsória, consignada em folha de pagamento dos segurados do 
regime, corresponde ao percentual de 11% (onze porcento) calculados sobre: 
I - a remuneração dos segurados a�vos na forma constante do art. 57, desta Lei; e 
II - sobre os proventos de aposentadorias e pensões que superem o limite máximo estabelecido para os 
bene�cios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 
§ 1º Na hipótese de aposentados e pensionistas com doença incapacitante ou com deficiência, verificadas 
por perícia médica do SBCPREV, a contribuição prevista no inciso II, do caput, deste ar�go, incidirá apenas
sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e das pensões que supere o dobro do limite máximo 
estabelecido para os bene�cios do regime geral de previdência social. 
§ 2º Na hipótese de acumulação permi�da em lei, a contribuição será calculada sobre a remuneração de 
cada cargo. 
§ 3º Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razão de faltas ou de quaisquer outras 
ocorrências, a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor total da remuneração de contribuição 
prevista em lei, rela�va à remuneração mensal do servidor no cargo efe�vo, desconsiderados os 
descontos, para esse fim. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO III 
DOS RECOLHIMENTOS (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 54  As contribuições previstas nos arts. 52 e 53, desta Lei, deverão ser recolhidas em favor do 
SBCPREV, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da competência, e serão avaliadas e revistas a 
par�r do corrente exercício financeiro e nos exercícios seguintes, em critério atuarial, u�lizando-se 
parâmetros gerais para organização e custeio de previdência social dos servidores públicos, editadas pelo 
Ministério da Previdência Social. 
Parágrafo Único. A guia de arrecadação municipal deverá ser devidamente acompanhada de relatório
analí�co do qual conste mês de competência, matrícula, nome, base de contribuição e valor de 
contribuição por segurado e beneficiário pensionista. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 55  Eventuais contribuições e repasses não realizados nos prazos estabelecidos nesta Lei serão
recolhidos com acréscimo da correção monetária pela Taxa Referencial - TR ou outro índice que vier a 
subs�tuí-lo, mais juros de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) ao mês, calculado de forma pro rata e, no 
caso de atraso de 3 (três) meses consecu�vos ou 6 (seis) intercalados, deverão ser apuradas e 
confessadas, para pagamento parcelado em moeda corrente, conforme as regras definidas pelos órgãos 
reguladores e mediante lei municipal. 
Parágrafo Único. É vedado o parcelamento das contribuições previdenciárias descontadas dos servidores 
e não repassadas ao SBCPREV. 

Art. 55.  Eventuais contribuições e repasses não realizados nos prazos estabelecidos nesta Lei serão 
recolhidos com acréscimo de atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE, acrescidos de juros simples cumula�vos de 0,5% (meio porcento) ao mês e, no caso de atraso
de 3 (três) meses consecu�vos ou 6 (seis) meses intercalados, deverão ser apurados e confessados, para
pagamento parcelado em moeda corrente, conforme os parâmetros e diretrizes gerais definidos em ato
norma�vo expedido pelo Ministério da Previdência Social. 
§ 1º Em caso de atraso no pagamento das parcelas previstas nos Termos de Acordo de Parcelamento e 
Confissão de Débitos Previdenciários, as mesmas serão recolhidas com atualização monetária pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, acrescidos de juros simples cumula�vos de 1% (um 
porcento) ao mês e multa de 2% (dois porcento) sobre a parcela. 
§ 2º É vedado o parcelamento das contribuições previdenciárias descontadas dos servidores e não
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repassadas ao SBCPREV. (Redação dada pela Lei nº 6237/2012) (Revogado pela Lei Complementar nº
14/2019) 

Art. 56  O Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal, os Diretores de autarquia e das fundações públicas 
municipais, bem como os ordenadores de despesas são solidariamente responsáveis, na forma da lei,
pelo recolhimento das contribuições sob sua responsabilidade na data e nas condições estabelecidas 
nesta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

SEÇÃO IV 
DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 57  Para os efeitos de recolhimento de contribuição previdenciária, entende-se por base de 
contribuição a remuneração no cargo efe�vo, que consiste no vencimento base do cargo efe�vo, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter
individual, exceto as vantagens de natureza indenizatória ou transitórias, tais como: 
I - salário-família; 
II - salário esposa; 
III - diárias para viagens; 
IV - ajuda de custo; 
V - indenização de transporte; 
VI - quebra de caixa; 
VII - parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 
VIII - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em subs�tuição ou em comissão ou de 
função gra�ficada; 
IX - abono de permanência pago na forma prevista nesta Lei; e 
X - adicional de terço de férias. 
§ 1º Incluem-se entre as parcelas a que se refere o inciso VII, do caput, deste ar�go, as horas extras, 
adicional noturno, serviços extraordinários, adicional de insalubridade, periculosidade, penosidade ou de
risco de vida, verba de representação, adicional por regime de jornada dupla, gra�ficação por local de 
exercício, gra�ficação pelo regime especial de trabalho de guarda civil municipal, gra�ficação especial por 
direção de viaturas e motocicletas da guarda civil municipal, gra�ficações especiais ins�tuídas na
Secretaria da Saúde, gra�ficações especiais para acompanhamento de obras e serviços correlacionados
ao saneamento básico, gra�ficações especiais ins�tuídas pela Lei Municipal nº 5.894, de 26 de junho de 
2008, e outras previstas em lei, de natureza transitória. 
§ 2º Os valores rela�vos às cargas horárias dos �tulares do cargo de professor cons�tuem parcelas 
integrantes da respec�va remuneração no cargo efe�vo e base de contribuição previdenciária, sendo 
fixados, por ocasião da aposentadoria e pensão, na forma prevista na Lei Federal nº 10.887, de 18 de 
junho de 2004, adotados, para fins de atualização, os índices de reajustamento concedidos pelo 
Município a seus servidores, no período. 
§ 3º Na hipótese de recolhimento indevido de quaisquer das parcelas excetuadas neste ar�go, serão 
devolvidas ao servidor na forma prevista no parágrafo único, do art. 48, desta Lei.
§ 4º Incidirá a contribuição previdenciária prevista neste ar�go sobre a licença para tratamento de saúde, 
licença à gestante, à adotante e licença paternidade e demais afastamentos remunerados do servidor, 
sendo a respec�va base de cálculo a remuneração no cargo efe�vo, inclusive no caso de licença por 
mo�vo de doença em pessoa da família.
§ 5º Decreto do Execu�vo regulamentará as disposições con�das nesta seção. (Revogado pela Lei

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2012/623/6237/lei-ordinaria-n-6237-2012-dispoe-sobre-a-alteracao-dos-arts-14-48-55-e-102-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-cria-o-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2008/589/5894/lei-ordinaria-n-5894-2008-dispoe-sobre-alteracao-das-leis-municipais-n-2240-de-13-de-agosto-de-1976-e-5-365-de-28-de-dezembro-de-2004-com-suas-modificacoes-cria-gratificacoes-especiais-e-funcoes-gratificadas-e-da-outras-providencias


Complementar nº 14/2019) 

 
TÍTULO IV 

DOS FUNDOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 

Capítulo Único 
DA INSTITUIÇÃO DOS FUNDOS 

Art. 58.  Ficam ins�tuídos os seguintes Fundos de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de São Bernardo do Campo: 

I - Fundo Financeiro - FFIN 1, formado por uma conta corrente para atender aos segurados do Sistema de
Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo do Campo, que ingressaram até a data
imediatamente anterior a da vigência desta Lei, inclusive os aposentados e pensionistas que se
aposentaram ou aos bene�cios que forem concedidos aos atuais segurados, para onde serão aportadas
os recursos: 

a) das contribuições desses segurados; 
b) das respec�vas contribuições patronais; 
c) rela�vos à cobertura das insuficiências financeiras; 
d) da compensação previdenciária desse grupo, observado o disposto para o FFIN 2; 

II - Fundo Financeiro - FFIN 2, formado pelos recursos do Fundo existente na data imediatamente anterior
à vigência desta Lei (FUPREM), seus rendimentos, os recursos da reserva técnica, na forma prevista no
Anexo I, integrante desta Lei, e os provenientes do pagamento da dívida na conformidade da legislação,
bem como eventuais doações, subvenções ou legados; e 

III - Fundo Previdenciário - FFPREV, formado pelas contribuições dos servidores que vierem a ingressar na
Administração Pública Municipal, a par�r da vigência desta Lei, pelas contribuições dos servidores
abrangidos por esse fundo, pelas respec�vas contribuições patronais e pelos valores rela�vos às
compensações previdenciárias referentes aos segurados incluídos neste fundo, que suportará os
bene�cios previdenciários que vierem a ser concedidos a esses servidores. 

§ 1º Para os servidores abrangidos pelo FFIN 1, o regime financeiro a ser aplicado será o de Repar�ção
Simples para todos os bene�cios que já foram ou que venham a ser concedidos, o qual será ex�nto por
ocasião da operacionalização do FFIN 2, na forma do disposto no § 3º, deste ar�go.

§ 2º Entende-se por repar�ção simples, o regime pelo qual não são necessários aportes de recursos para
criação de fundo, u�lizando-se dos recursos previstos no inciso I, do caput, deste ar�go. 

§ 3º Os recursos do FFIN 2 não serão u�lizados para pagamento dos bene�cios previdenciários até que
venha a ser alcançado o equilíbrio financeiro atuarial do regime, ocasião em que passará a suportar os 
bene�cios previdenciários a serem concedidos aos segurados incluídos no regime de repar�ção simples. 
§ 3º Os recursos do FFIN 2 não serão u�lizados para o pagamento de bene�cios previdenciários até que
venha a ser alcançado o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, ocasião em que passará a suportar os 
bene�cios a serem concedidos aos segurados incluídos no regime da repar�ção simples, ressalvada a 
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hipótese prevista nos §§ 8º, 9º e 10 deste ar�go. (Redação dada pela Lei nº 6861/2019) 

§ 3º Os recursos do FFIN 2 não serão u�lizados para o pagamento de bene�cios previdenciários até que
venha a ser alcançado o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, ocasião em que passará a suportar os
bene�cios a serem concedidos aos segurados incluídos no regime da repar�ção simples, ressalvada a
hipótese prevista em lei específica com prazo de vigência determinado, precedida de decretação de
emergência e calamidade, que permita a u�lização para cobertura de insuficiência de aportes do
Município des�nados ao Fundo Financeiro - FFIN1. (Redação dada pelo Decreto nº 6886/2020) 

§ 4º Para os servidores abrangidos pelo FFPREV fica adotado o Regime Financeiro de Capitalização. 

§ 5º Entende-se por regime financeiro de capitalização, o regime para o qual são des�nados recursos
capazes de gerar fundo suficiente para pagamento de aposentadorias e pensões capitalizados
con�nuamente, para o grupo de servidores nele incluídos. 

§ 6º Aos Fundos FFIN 1, FFIN 2 e FFPREV, ficam assegurados, no que se referem aos seus bens, serviços,
rendas e ações, todos os bene�cios, isenções e imunidades de que goza o Município de São Bernardo do
Campo, no âmbito tributário. 

§ 7º As receitas dos Fundos FFIN 1, FFIN 2 e FFPREV, somente poderão ser u�lizadas para pagamento de 
bene�cios previdenciários dos respec�vos grupos de beneficiários referidos nesta Lei e da Taxa de 
Administração do Sistema de Previdência Social do Servidor do Município. 
§ 7º As receitas dos Fundos FFIN 1, FFIN 2 e FFPREV, somente poderão ser u�lizadas para pagamento de 
bene�cios previdenciários dos respec�vos grupos de beneficiários referidos nesta Lei e da Taxa de 
Administração do Sistema de Previdência Social do Servidor do Município, ressalvada a hipótese prevista 
nos §§ 8º, 9º e 10 deste ar�go. (Redação dada pela Lei nº 6861/2019) 

§ 7º As receitas dos Fundos FFIN 1, FFIN 2 e FFPREV, somente poderão ser u�lizadas para pagamento de
bene�cios previdenciários dos respec�vos grupos de beneficiários referidos nesta Lei e da Taxa de
Administração do Sistema de Previdência Social do Servidor do Município, ressalvada a hipótese prevista
no § 3º deste ar�go. (Redação dada pela Lei nº 6886/2020) 

§ 8º Todo o excedente financeiro, resultante da aplicação dos recursos do Fundo de que trata o inciso II 
deste ar�go, que ultrapasse o valor estabelecido como meta mensal apurada ao final de cada mês, deverá 
ser depositado pelo SBCPREV em conta bancária específica, relacionada ao Fundo, até o úl�mo dia ú�l do
mês subsequente ao mês da apuração, obje�vando cobrir a eventual insuficiência mencionada no § 1º do
art. 60 desta Lei, sendo que eventual saldo residual posi�vo mensal será passível de acúmulo para 
u�lização na cobertura dos valores dos meses subsequentes. (Redação acrescida pela Lei nº 6861/2019) 

§ 8º Os recursos do FFIN 2 não integram a segregação de massa ins�tuída por esta Lei, cons�tuindo-se
apenas como recursos previdenciários acumulados com a finalidade de a�ngir o equilíbrio financeiro e
atuarial do regime. (Redação dada pela Lei nº 6886/2020) 

§ 9º O excedente financeiro acumulado até então no Fundo de que trata o inciso II deste ar�go, nos
termos do § 8º deste ar�go, será consolidado e depositado na conta específica prevista no § 8º deste
ar�go. (Redação acrescida pela Lei nº 6861/2019) (Revogado pela Lei nº 6886/2020) 

§ 10 Eventuais resultados nega�vos em relação à meta atuarial, apurados mensalmente, serão 
depositados pelos entes par�cipantes do Sistema Previdenciário Municipal em conta bancária específica, 
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prevista nos §§ 9º e 8º deste ar�go, até o úl�mo dia do mês subsequente ao mês da apuração, limitando-
se ao montante já apropriado conforme os §§ 8º e § 9º desta Lei. (Redação acrescida pela Lei nº 
6861/2019) (Revogado pela Lei nº 6886/2020) 

Art. 59.  Os fundos de que trata esta Lei funcionarão de acordo com as normas da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, e atuarão de acordo com as regras estabelecidas na legislação federal per�nente,
observados os seguintes princípios: 

I - captação e formação de um patrimônio de a�vos financeiros de copar�cipação; 

II - administração dos recursos financeiros e sua aplicação visando ao incremento e à elevação das
reservas técnicas; e 

III - financiamento, sob a forma de repasse, de caráter compensatório, do custeio das folhas de
pagamento dos servidores municipais que passarem à ina�vidade ou legarem pensões. 

§ 1º Os Fundos FFIN 1, FFIN 2 e FFPREV ficam sob a gestão e responsabilidade do Ins�tuto de Previdência
do Município de São Bernardo do Campo - SBCPREV, criado pelo art. 5º, desta Lei, que será a en�dade
responsável pela análise e concessão dos bene�cios previdenciários previstos por esta Lei. 

§ 2º O pagamento dos bene�cios previdenciários será processado pelo SBCPREV à conta dos recursos
previdenciários captados pelos fundos para os seus respec�vos grupos de beneficiários. 

Art. 60.  Cons�tuem receitas dos Fundos Previdenciários na conformidade das disposições con�das nesta
Lei: 

I - as contribuições compulsórias do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações
públicas municipais, e dos segurados a�vos, ina�vos e pensionistas, conforme previsto nesta Lei; 

II - o produto de rendimentos, acréscimos ou correções provenientes das aplicações de seus recursos; 

III - as compensações financeiras ob�das pela transferência de en�dades públicas de previdência federal,
estadual, distrital ou municipal e do Regime Geral de Previdência Social - RGPS; 

IV - as subvenções recebidas dos governos federal, estadual e municipal; 

V - as doações e os legados; 

VI - os recursos e créditos a �tulo de aporte financeiro; 

VII - os recursos existentes no FUPREM, na data imediatamente anterior à vigência desta Lei; 

VIII - os recursos provenientes da reserva técnica; e 

IX - outras receitas criadas por lei. 

§ 1º O Poder Execu�vo, suas autarquias e fundações e o Poder Legisla�vo repassarão integralmente para
o Fundo Financeiro - FFIN 1 os valores rela�vos à cobertura das insuficiências financeiras provenientes do
pagamento das aposentadorias e pensões de seus respec�vos servidores, concedidas ou a serem
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concedidas, observado o disposto no art. 58, desta Lei. 

§ 2º O repasse dos recursos rela�vos à cobertura das insuficiências financeiras de que trata o § 1º, deste
ar�go, será feito à SBCPREV, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem o pagamento dos
bene�cios previdenciários, rela�vo ao final de cada mês. 

§ 3º O SBCPREV informará, mensalmente, o montante da insuficiência financeira para pagamento das
aposentadorias e pensões de cada ente, respec�vamente. 

Art. 61.  Os recursos dos Fundos garan�dores do pagamento dos bene�cios de sua responsabilidade
serão aplicados conforme as diretrizes fixadas na legislação vigente, de modo a assegurar-lhes segurança,
rentabilidade e liquidez, ficando a critério do SBCPREV a u�lização de ins�tuição financeira autorizada
para esse fim. 

§ 1º Os recursos disponíveis do SBCPREV não poderão permanecer em conta corrente por mais de 48
(quarenta e oito) horas, com exceção de fluxo de caixa, devendo ser obrigatoriamente aplicados na forma
da legislação vigente. 

§ 2º A polí�ca e diretrizes de inves�mentos dos recursos financeiros dos Fundos administrados pelo
SBCPREV serão elaboradas com observância às regras de prudência estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional e divulgadas pelo Banco Central do Brasil, vedada a aplicação em �tulos públicos,
exceto os �tulos públicos federais. 

 
TÍTULO V 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
 

Capítulo I 
DOS ÓRGÃOS E DOS CARGOS 

Art. 62.  A estrutura administra�va do SBCPREV é cons�tuída pelos seguintes órgãos: 

I - Diretoria Execu�va; 

II - Conselho Administra�vo; 

III - Conselho Fiscal; e 

IV - Procuradoria Autárquica. (Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

§ 1º Além dos órgãos definidos no caput, deste ar�go, o SBCPREV contará com quadro próprio de 
servidores de cargo de provimento efe�vo, de cargos em comissão de livre nomeação e exoneração e de 
funções gra�ficadas, nas quan�dades, denominações e remunerações, especificados nos Anexos II, III, IV 
e V, desta Lei, e subme�dos ao regime estatutário, aplicando-se-lhes, sem prejuízo do disposto nesta Lei, 
a legislação vigente para os servidores estatutários municipais. 

§ 1º Além dos órgãos definidos no caput deste ar�go, o SBCPREV contará com quadro próprio de 
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servidores de cargo de provimento efe�vo e de cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, nas 
quan�dades, denominações, remunerações e requisitos de provimento, especificados nos Anexos II, III, IV
e V, desta Lei, e subme�dos ao regime estatutário, aplicando-se-lhes, sem prejuízo do disposto nesta Lei, 
a legislação vigente para os servidores estatutários municipais. (Redação dada pela Lei nº 6727/2018) 

§ 1º Além dos órgãos definidos no caput deste ar�go, o SBCPREV contará com quadro próprio de
servidores de cargo de provimento efe�vo e de cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, nas
quan�dades, denominações, remunerações e requisitos de provimento, especificados nos Anexos desta
Lei, e subme�dos ao regime estatutário, aplicando-se-lhes, sem prejuízo do disposto nesta Lei, a
legislação vigente para os servidores estatutários municipais. (Redação dada pela Lei nº 6908/2020) 

§ 2º Os cargos em comissão e as funções gra�ficadas serão des�nados às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, sendo que um dos cargos da Diretoria Execu�va será preenchido por segurado do 
SBCPREV, observados os requisitos para seu provimento. 

§ 2º Os cargos em comissão serão des�nados às atribuições de direção, chefia e assessoramento, sendo
que um dos cargos da Diretoria Execu�va será preenchido por segurado do SBCPREV, observados os
requisitos para seu provimento. (Redação dada pela Lei nº 6727/2018) 

§ 3º Os servidores designados para os cargos de livre provimento em comissão e funções gra�ficadas
previstos por esta Lei serão subs�tuídos nos impedimentos e afastamentos legais na forma da legislação
estatutária, por servidores que preencham os requisitos de provimento dos respec�vos cargos e funções. 

§ 3º Os servidores designados para os cargos em comissão previstos por esta Lei serão subs�tuídos nos
impedimentos e afastamentos legais na forma da legislação estatutária, por servidores que preencham os
requisitos de provimento dos respec�vos cargos. (Redação dada pela Lei nº 6727/2018) 

§ 4º As atribuições per�nentes aos cargos efe�vos do quadro de pessoal do SBCPREV constam do Anexo
VI, integrante desta Lei. 

§ 5º Os servidores do quadro de pessoal do SBCPREV cumprirão jornada de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho, exceto os servidores para os quais a lei estabelecer jornada específica. 

§ 6º Competem aos servidores em exercício das funções gra�ficadas ins�tuídas por esta Lei a 
coordenação e supervisão das a�vidades per�nentes à área de sua atuação e as tarefas que lhes forem
atribuídas, compa�veis com o exercício da respec�va função gra�ficada. 

§ 6º Competem aos ocupantes dos cargos públicos de Chefe de Serviços e Assessor de Superintendência, 
criados por esta Lei, a chefia e o assessoramento das a�vidades da respec�va área de atuação e o
exercício das atribuições inerente ao desempenho desses cargos, previstas no Anexo VII desta Lei.
(Redação dada pela Lei nº 6727/2018) 

§ 6º Competem aos ocupantes dos cargos públicos de Assessor Autárquico o assessoramento das
a�vidades da respec�va área de atuação para a qual tenham sido designados e o exercício das atribuições
inerentes ao desempenho desses cargos, previstas no Anexo II desta Lei. (Redação dada pela Lei nº
6908/2020) 

§ 7º Os membros dos Conselhos Administra�vo e Fiscal, bem como os respec�vos suplentes, não
receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo exercício da função, considerada como
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serviço público relevante, podendo ser ressarcidos de despesas quando comprovadamente es�verem a
serviço do Ins�tuto. 

§ 8º Pelo exercício irregular da função pública, os membros dos Conselhos Administra�vo e Fiscal e da
Diretoria Execu�va responderão penal, civil e administra�vamente, nos termos da legislação aplicável, em
especial a Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 9º São órgãos de apoio e assessoria da Diretoria Execu�va do SBCPREV: 
I - Assessoria de Superintendência (DSUP.1), subordinada à Superintendência; 
II - Chefia de Serviços de Bene�cios Previdenciários (DPREV.1), subordinada à Diretoria Previdenciária; 
III - Chefia de Serviços de Perícia Médica e Atendimento (DPREV.2), subordinada à Diretoria 
Previdenciária; 
IV - Chefia de Serviços Administra�vos (DAF.1), subordinada à Diretoria Administra�vo Financeira; 
V - Chefia de Serviço de Folha de Pagamentos (DAF.2), subordinada à Diretoria Administra�vo Financeira; 
VI - Chefia de Serviço de Controle de Despesas e Receitas (DAF.3), subordinada à Diretoria Administra�vo 
Financeira; e 
VII - Chefia de Serviço de Tesouraria (DAF.4), subordinada à Diretoria Administra�vo Financeira. (Redação 
acrescida pela Lei nº 6727/2018) (Revogado pela Lei nº 6908/2020) 

 
SEÇÃO I 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 63.  A Diretoria Execu�va é o órgão de administração do SBCPREV, a qual compete a prá�ca de atos
de gestão e operacionalização do regime, estudos e projetos, dos planos de custeio e bene�cios dos
segurados, dotada da seguinte estrutura: 

I - Diretor Superintendente; 

II - Diretor Previdenciário; 

III - Diretor Administra�vo e Financeiro; e 

IV - Diretor Jurídico Previdenciário. (Revogado pela Lei nº 6727/2018) 

Art. 64.  Compete à Diretoria Execu�va estabelecer a polí�ca administra�va, exercendo as seguintes
atribuições: 

I - planejar, controlar e coordenar as a�vidades administra�vas do SBCPREV, elaborando os orçamentos
anuais e plurianuais da receita e despesa, o plano de aplicações do patrimônio e eventuais alterações
durante a sua vigência; 

II - encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado - TCE a prestação de contas da sua gestão e
ao Conselho Fiscal;

III - gerir a contabilidade do SBCPREV, recebendo e controlando os créditos e recursos que lhe são
des�nados, solicitando transferência de verbas ou dotações, assim como abertura de créditos adicionais; 
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IV - elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal para apreciação, o orçamento do Ins�tuto, o Plano de
aplicação de reservas, o relatório anual das a�vidades administra�vas, a prestação de contas e o balanço
geral; 

V - controlar e gerir todas as relações e os compromissos firmados pelo SBCPREV, fiscalizando a execução
orçamentária, submetendo-a ao Conselho Administra�vo e Conselho Fiscal, bem como as despesas
necessárias à manutenção administra�va do Ins�tuto; 

VI - promover a administração geral dos recursos humanos e financeiros da en�dade; 

VII - encaminhar as avaliações atuariais anuais ou semestrais, conforme as exigências da situação
financeira e contábil do SBCPREV, e o balanço para avaliação dos Conselhos Administra�vo e Fiscal, ao
Ministério da Previdência e Assistência Social, conforme o disposto na legislação vigente; 

VIII - propor a contratação de consultoria financeira, para subsidiar a administração dos recursos e
inves�mentos do SBCPREV, ad referendum do Conselho Administra�vo; 

IX - promover por procedimento licitatório próprio, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, a contratação de empresa de auditoria,
quando necessário; 

X - expedir resoluções, portarias e demais atos sobre a organização interna do SBCPREV; e 

XI - Elaborar regulamento dispondo sobre o processo eleitoral para a composição dos Conselhos
Administra�vo e Fiscal. 

Art. 65  Ao Diretor Superintendente compete: 
I - convocar os Conselhos Administra�vo e Fiscal, bem como representar o Ins�tuto de Previdência em
juízo ou fora dele; 
II - assinar juntamente com o Diretor Administra�vo e Financeiro a liquidação das despesas de
competência do SBCPREV; 
III - encaminhar aos Conselhos Administra�vo e Fiscal, todas as informações que lhe forem solicitadas
sobre o SBCPREV; 
IV - propor normas regulamentadoras para o processo de cálculos e concessão de bene�cios
previdenciários; 
V - homologar os bene�cios previdenciários e expedir cer�dões de tempo de contribuição e de serviço; 
VI - promover o controle de concessão de aposentadoria e pensões, mediante a expedição de relatórios, 
remetendo-os aos Conselhos Administra�vo e Fiscal e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE; 
VII - manter arquivo atualizado dos bene�cios concedidos, promovendo cruzamento de informações junto 
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE; 
VIII - promover sempre que necessário a revisão dos bene�cios concedidos aos ina�vos e pensionistas, 
mantendo cadastros atualizados; 
IX - designar o gestor da polí�ca de inves�mentos, consoante determinação da legislação federal; 
X - propor, para aprovação do Chefe do Execu�vo, os regimentos internos dos Conselhos; 
XI - designar membros para composição de grupos de trabalho, comissões de licitações, pregoeiros e 
comissões processantes; 
XII - nomear os servidores para o provimento dos cargos efe�vos integrantes do quadro de pessoal do
SBCPREV e designar os servidores para o exercícios das funções gra�ficadas previstas nesta Lei; 



XIII - desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com o cargo. 

Art. 65.  À Diretoria Superintendente compete: 

I - presidir a Diretoria Execu�va, convocando reuniões, inclusive dos órgãos colegiados, e orientando os
respec�vos trabalhos, em atendimento às diretrizes definidas pelo Conselho Administra�vo; 

II - representar, judicial ou extrajudicialmente, a Autarquia; 

III - ordenar as despesas necessárias, podendo, por meio de resolução delegar essa atribuição e
estabelecer limites de alçada; 

IV - aprovar todos os atos rela�vos à gestão de a�vos e passivos, concessão de bene�cio, contratações,
dispêndios de recursos, e movimentações financeiras; 

V - prestar contas e encaminhar informações ao Conselho Administra�vo, ao Conselho Fiscal, ao Comitê
de Inves�mentos, ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal, à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do
Estado e ao órgão federal competente; 

VI - editar normas regulamentadoras da concessão de bene�cios; 

VII - subscrever convênios, contratos e outras formas de avença, disciplinadas pela Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, acompanhando sua fiel execução; 

VIII - designar subs�tutos para o exercício de cargos em comissão, na hipótese de ausência ou
impedimento temporário de seus �tulares; 

IX - nomear servidores para o provimento dos cargos efe�vos e comissionados integrantes dos Quadros
de Pessoal da SBCPREV, ressalvados os demais cargos de Diretores; 

X - designar gestor da polí�ca de inves�mentos, nos termos da legislação federal; 

XI - designar membros para a cons�tuição de grupos de trabalho, comissões de licitações, pregoeiros, e
comissões processantes; 

XII - nomear comissão eleitoral, em época própria, para a realização da escolha de novos conselheiros e
estabelecer as regras do pleito; e

XIII - exercer outras atribuições correlatas. 

Parágrafo único. Na hipótese de delegação da ordenação de despesas, prevista no inciso III deste ar�go,
sempre será necessária a assinatura de 2 (dois) diretores, designados por ato próprio. (Redação dada pela
Lei nº 6908/2020) 

Art. 65-A  Diretoria Superintendente é integrada pela seguinte subunidade: 

I - Unidade de Gestão de Superintendência (DSUP.1). (Redação acrescida pela Lei nº 6908/2020) 

Art. 65.  B É de competência da subunidade: 
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I - Unidade de Gestão de Superintendência (DSUP.1): 

a) executar a�vidades administra�vas de assessoramento à Superintendência; 
b) promover ações de transparência e divulgações de dados; 
c) gerenciar frequência dos servidores; 
d) prestar atendimento e apoio aos órgãos de fiscalização e de controle externo; 
e) adotar medidas correlacionadas ao campo de atuação; e 
f) coordenar com a área previdenciária a realização da compensação previdenciária. (Redação acrescida
pela Lei nº 6908/2020) 

Art. 66  Ao Diretor Administra�vo e Financeiro compete: 
I - propor o plano de contas do SBCPREV; 
II - elaborar o orçamento anual; 
III - contratar operações atuariais e financeiras, planos para organização, adequação e funcionamento do 
regime previdenciário; 
IV - manter cadastro devidamente atualizado de segurados e pensionistas; 
V - zelar pelo patrimônio e valores do SBCPREV; 
VI - elaborar e acompanhar a execução orçamentária e financeira da SBCPREV; 
VII - elaborar mensalmente a prestação das despesas do SBCPREV, fazendo publicar na imprensa o 
resultado das movimentações; 
VIII - encaminhar relatório para os Conselhos Administra�vo e Fiscal das operações financeiras do 
SBCPREV; 
IX - convocar o Conselho Fiscal; 
X - manter atualizados os documentos referentes à liquidação de despesas como: 
a) pagamento de bene�cios a segurados e pensionistas; 
b) pagamento de despesas para manutenção do SBCPREV; 
c) instauração de processos licitatórios; 
XI - assinar juntamente com o Diretor Superintendente ou por quem este designar, os cheques para 
pagamento de todas as despesas rela�vas ao SBCPREV; 
XII - designar servidor para manter os serviços de protocolo, expediente e arquivo do SBCPREV, bem como 
elaborar e transcrever em livros próprios atas, contratos, termos de editais e licitações; 
XIII - administrar os serviços relacionados com a área de recursos humanos, como seleção, 
aperfeiçoamento, treinamento e assistência; 
XIV - supervisionar os serviços de relações externas e internas do SBCPREV; 
XV - organizar e acompanhar as licitações, dando seu parecer para o respec�vo julgamento, quando for o
caso; 
XVI - organizar e acompanhar, juntamente com a Diretoria Execu�va, os processos de bene�cios 
previdenciários, encaminhando-os ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE; 
XVII - responder pelos aspectos administra�vos e operacionais do SBCPREV; e 
XVIII - desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com o cargo. 
Parágrafo Único. O �tular do cargo previsto neste ar�go deverá, obrigatoriamente, obter a qualificação 
exigida pelo Ministério da Previdência Social para o exercício do cargo, no prazo de seis meses, a contar
de sua nomeação. 

Art. 66.  À Diretoria Administra�va e Financeira compete: 

I - controlar a arrecadação previdenciária; 
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II - promover as a�vidades financeiras e orçamentárias, par�cipando do ciclo da despesa pública
conjuntamente com a Diretoria Superintendente; 

III - executar a movimentação de numerário e as a�vidades referentes ao controle de movimentação e
disponibilidade financeira; 

IV - consignar, por meio de seu Diretor, conjuntamente com o Diretor Superintendente, os cheques e
requisições junto às ins�tuições financeiras; 

V - executar as fontes do plano de custeio e o recebimento de compensação previdenciária; 

VI - executar a�vidades de controle e contabilização de pagamentos, saldos bancários e recebimentos; 

VII - efetuar análise técnica de fundos de inves�mento; 

VIII - supervisionar e desempenhar as a�vidades de gestão de inves�mentos; 

IX - representar a Autarquia como gestor de recursos perante ins�tuições bancárias, administradores,
custodiantes e gestores de inves�mento, bem como perante ao órgão supervisor dos regimes próprios; 

X - acompanhar a execução orçamentária e financeira e manter o serviço de contabilidade patrimonial,
financeira e econômica, elaborando balancetes, balanços e demonstra�vos respec�vos; 

XI - propor o plano de contas, elaborar o orçamento anual, coadjuvar na elaboração do plano plurianual e
da lei de diretrizes orçamentárias; 

XII - elaborar mensalmente a prestação de contas; 

XIII - convocar o Conselho Fiscal; 

XIV - prestar informações requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo; 

XV - elaborar cálculos para a instrução de procedimentos judiciais; e 

XVI - desempenhar outras a�vidades correlatas. 

§ 1º Para o julgamento das licitações, nos termos da legislação municipal, será cons�tuída comissão
composta por 3 (três) servidores, sendo 2 (dois) deles efe�vos, a qual caberá decidir sobre recursos,
impugnações, julgar propostas, sugerir medidas de aperfeiçoamento de editais, deliberar sobre
realinhamentos e reajustes de preços, observadas as limitações legais. 

§ 2º Da decisão proferida pela comissão de julgamento de licitações, caberá recurso hierárquico ao
Diretor Superintendente. 

§ 3º Os Procuradores Autárquicos não integrarão a comissão de julgamento de licitações. (Redação dada
pela Lei nº 6908/2020) 

Art. 66-A  Diretoria Administra�va e Financeira é integrada pelas seguintes subunidades: 
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I - Unidade de Gestão de Administração (DAF.1); 

II - Unidade de Gestão de Folha de Pagamento (DAF.2); 

III - Unidade de Controle de Receitas e Despesas (DAF.3); e 

IV - Unidade de Tesouraria e Gestão de Inves�mentos (DAF.4). (Redação acrescida pela Lei nº 6908/2020) 

Art. 66-B  São de competência das subunidades: 

I - Unidade de Gestão de Administração (DAF.1): 

a) executar a�vidades administra�vas e de gestão de pessoas; 
b) promover ações de transparência e divulgações de dados; 
c) gerenciar o suprimento de fundos por meio de servidor designado; 
d) instaurar e processar licitações, procedimentos de dispensa e inexigibilidade, elaborar minutas de
contratos e aditamentos, projetos básicos e execu�vos para aquisição de bens e contratação de serviços; 
e) acompanhar a execução de contratos administra�vos; 
f) apoiar as a�vidades da comissão de licitações e outros colegiados; 
g) promover compras e contratações; 
h) exercer controle patrimonial dos bens públicos e inventariá-los; 
i) proceder abertura de concurso público para o provimento de cargos; 
j) prestar atendimento e apoio aos órgãos de fiscalização e de controle externo; 
k) exercer funções de ouvidoria e acompanhar serviços prestados ao público, visando garan�r sua
efe�vidade, propondo medidas para seu aperfeiçoamento; 
l) propor a adoção de medidas para defesa do usuário e a promoção de soluções conciliatórias acerca dos
serviços públicos; 
m) propor ou promover medidas correlacionadas ao campo de atuação; 

II - Unidade de Gestão de Folha de Pagamento (DAF.2): 

a) processar a folha de pagamento; 
b) controlar sistema�camente as operações de processamento de dados rela�vos à folha de pagamento
dos segurados, efetuando os cálculos dos descontos legais; 
c) providenciar informes anuais de rendimentos aos beneficiários e servidores; 
d) analisar impugnações sobre descontos em bene�cios e pedidos de res�tuição; 
e) gerenciar arquivos públicos relacionados aos atos de pagamentos; 
f) medidas correlacionadas ao campo de atuação; 

III - Unidade de Controle de Receitas e Despesas (DAF.3): 

a) escriturar sistema�camente as receitas e despesas; 
b) controlar as despesas públicas em todos os seus estágios; 
c) controlar as receitas públicas em todos os seus estágios; 
d) controlar a execução orçamentária e repasses de aportes financeiros; 
e) zelar pela observância dos limites legais e cons�tucionais para a realização de despesas; 
f) acompanhar o fluxo da receita, as metas de arrecadação, o cronograma de execução, a programação
financeira, o fluxo de caixa e a limitação de empenho; 
g) prestar contas e dar publicidade acerca dos gastos públicos; 
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h) prestar informações aos órgãos de controle externo, inclusive, por meio de sistemas informa�zados
ins�tuídos para essa finalidade; 
i) supervisionar a elaboração e o envio de informes prestados ao órgão de supervisão dos regimes
próprios de previdência; 
j) propor ou promover medidas correlacionadas ao campo de atuação; 

IV - Unidade de Tesouraria e Gestão de Inves�mentos (DAF.4): 

a) manter devidamente processados, escriturados e atualizados, os documentos de tesouraria em arquivo
público adequado; 
b) movimentar valores em fundos de inves�mento, em contas bancárias, e efetuar transações; 
c) acompanhar fluxos e aplicações de recursos financeiros; 
d) controlar depósitos, cheques, transferências, aplicações e resgates programados e levantamentos; 
e) apreciar a suficiência de pagamentos para ex�nção de obrigações; 
f) monitorar parcelamentos de débitos, inclusive, de dívida a�va, informando eventual inadimplência; 
g) assegurar que a importância de numerário existente em caixa não ultrapasse o montante adequado; 
h) guardar, conferir e controlar numerários e valores em caixa; 
i) elaborar diário de caixa e resumo de tesouraria; 
j) supervisionar a conciliação bancária e conferir os lançamentos de débito e crédito no período; e 
k) interagir e prestar informações aos órgãos de controle externo e interno. (Redação acrescida pela Lei nº
6908/2020) 

Art. 67  Ao Diretor Previdenciário do SBCPREV compete: 
I - conceder bene�cios previdenciários na forma da lei; 
II - convocar os Conselhos Administra�vo e Fiscal para tratarem das questões relacionadas à gestão do 
SBCPREV, em especial, assuntos polêmicos na concessão dos bene�cios previdenciários; 
III - propor normas regulamentadoras para o processo de cálculos, concessão de bene�cios inerentes às 
aposentadorias e expedição de cer�dões de tempo de contribuição e de serviço; 
IV - encaminhar aos Conselhos Administra�vo e Fiscal todas as informações solicitadas, os relatórios de 
concessão de bene�cios previdenciários do SBCPREV; 
V - manter a interrelação com os órgãos reguladores do sistema previdenciário no cumprimento da
legislação federal per�nente; 
VI - determinar, sempre que necessário, a revisão dos bene�cios concedidos aos ina�vos e pensionistas; 
VII - diligenciar para que os trabalhos afetos ao Sistema de Previdência Social do Servidor do Município
sejam realizados com efe�vidade, eficiência e eficácia; 
VIII - submeter ao Conselho Fiscal a prestação de contas de sua gestão; 
IX - manter arquivo atualizado dos bene�cios concedidos, acompanhando as decisões do Tribunal de
Contas do Estado do Estado de São Paulo - TCE; 
X - supervisionar o setor de documentação dos segurados a�vos e ina�vos e dos pensionistas; 
XI - estruturar o processo de recadastramento e de comprovação de vida, dependência econômica e
qualidade de segurados e beneficiários do SBCPREV; 
XII - desenvolver projetos e programas de pré e pós aposentadoria para os segurados e de inclusão à
cidadania para seus beneficiários; e 
XIII - desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com o cargo. 

Art. 67.  À Diretoria Previdenciária compete: 

I - promover a análise técnica quanto às solicitações de concessão de bene�cios; 
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II - conceder bene�cios previdenciários e revisá-los; 

III - registrar e atualizar os assentamentos dos segurados e pensionistas; 

IV - efetuar os procedimentos rela�vos às perícias médicas; 

V - executar os procedimentos rela�vos à compensação previdenciária; 

VI - executar as a�vidades de atendimento do universo de beneficiados; 

VII - efetuar o recadastramento dos servidores a�vos; 

VIII - operacionalizar os sistemas informa�zados que subsidiem a consecução de suas a�vidades
finalís�cas; 

IX - manter registro individualizado dos segurados do RPPS, que conterá as seguintes informações: 

a) nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 
b) matrícula e outros dados funcionais; 
c) base de contribuição, mês a mês; 
d) valores mensais da contribuição do segurado; 
e) valores mensais da contribuição do ente federa�vo; 

X - expedir cer�dões de tempo de contribuição, observados os requisitos legais; 

XI - prestar aos Conselhos e órgãos de controle interno todas as informações requisitadas e apresentar
contas de sua gestão; 

XII - manter arquivos públicos acerca dos bene�cios concedidos e acompanhar o procedimento de
registro perante o tribunal de contas competente; e 

XIII - desenvolver projetos e programas de educação previdenciária. (Redação dada pela Lei nº
6908/2020) 

Art. 67-A  A Diretoria Previdenciária é integrada pelas seguintes subunidades: 

I - Unidade de Concessão e Gestão de Aposentadorias (DPREV.1); e 

II - Unidade de Concessão de Pensão por Morte e Bene�cios por Incapacidade (DPREV.2). (Redação
acrescida pela Lei nº 6908/2020) 

Art. 67-B  São de competência das subunidades: 

I - Unidade de Concessão e Gestão de Aposentadorias (DPREV.1): 

a) efetuar a contagem do tempo de contribuição dos servidores públicos; 
b) cer�ficar, averbar, e desaverbar tempo de contribuição; 
c) calcular os proventos dos bene�cios de aposentadoria; 
d) revisar proventos quando permi�do; 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias


e) cumprir determinações judiciais que versem sobre aposentadorias; 
f) minutar atos administra�vos de concessão, revisão, apos�lamento e outros; 
g) emi�r manifestações técnicas; 
h) instrumentalizar a compensação previdenciária; 
i) prestar informações aos órgãos de controle externo; 
j) pra�car outros aspectos correlatos; 

II - Unidade de Concessão de Pensão por Morte e Bene�cios por Incapacidade (DPREV.2): 

a) verificar o preenchimento de requisitos para concessão de pensão por morte; 
b) apurar o valor da pensão por morte, observando-se as respec�vas cotas; 
c) reconhecer e manter registros de dependência em relação aos segurados; 
d) realizar perícias médicas e controlar a agenda dos respec�vos exames; 
e) convocar servidores para reavaliação das condições de saúde; 
f) emi�r manifestações técnicas na sua área de competência; 
g) apurar proventos de aposentadoria por incapacidade permanente; 
h) revisar bene�cios de pensão por morte e por incapacidade permanente; 
i) cumprir determinações judiciais em sua área de competência; 
j) prestar informações aos órgãos de controle externo; e 
k) pra�car outros aspectos correlatos. (Redação acrescida pela Lei nº 6908/2020) 

Art. 68  Ao Diretor Jurídico Previdenciário compete: 
I - orientar, despachar e dar pareceres em processos administra�vos, inclusive nos rela�vos à concessão 
dos bene�cios previdenciários previstos por esta Lei; 
II - representar o Ins�tuto em juízo e fora dele; 
III - acompanhar o andamento de ações em juízo; 
IV - orientar e verificar a preparação e o andamento de cartas precatórias; 
V - orientar a elaboração das pe�ções, impugnações, contestações, recursos judiciais e outras peças
processuais; 
VI - supervisionar as informações a serem prestadas nos mandados de segurança e mandados de
injunção; 
VII - supervisionar a elaboração de editais de licitação e dos concursos públicos e dos pareceres 
expendidos na execução dos contratos administra�vos; 
VIII - orientar e acompanhar a elaboração de projetos de leis, decretos, portarias e demais atos
administra�vos; 
IX - acompanhar e supervisionar os trabalhos das comissões processantes nos procedimentos
disciplinares; e 
X - desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com o cargo. (Revogado pela Lei nº
6727/2018) (Expressão "Diretor Jurídico Previdenciário" declarada incons�tucional pelo Tribunal de
Jus�ça do Estado de São Paulo, conforme ADIN nº nº 2065360-18.2018.8.26.0000) 

 
SEÇÃO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Art. 69.  O Conselho Administra�vo é o órgão colegiado de deliberação e supervisão do SBCPREV e será
cons�tuído de 6 (seis) membros e seus respec�vos suplentes para um mandato de 2 (dois) anos,
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permi�da uma única recondução, sendo: 

I - 3 (três) representantes do Governo Municipal, e seus respec�vos suplentes, indicados pelo Prefeito,
entre os segurados do SBCPREV; e 

II - 3 (três) representantes dos segurados do SBCPREV, e seus respec�vos suplentes, eleitos entre seus
pares, na forma do regulamento. 

§ 1º O Conselho Administra�vo terá os cargos de Conselheiro Presidente e Secretário. 

§ 2º O Presidente do Conselho Administra�vo será eleito pelos seus pares e em caso de empate na
eleição, os dois nomes serão encaminhados para decisão do Prefeito. 

§ 3º Nas reuniões, ordinárias ou extraordinárias, do Conselho Administra�vo, se houver empate nas
deliberações, o Presidente terá o voto de desempate. 

§ 4º O Secretário será eleito pelos Conselheiros. 

§ 5º O Conselho Administra�vo reunir-se-á ordinariamente a cada mês para discu�r sobre a pauta
determinada pelo seu Presidente, sempre por votação majoritária dos presentes, observado o quorum
mínimo de 4 (quatro), sob pena de invalidade das decisões. 

§ 6º A qualquer tempo, para discu�r sobre questão jus�ficadamente emergencial ou de relevância
excepcional, pode ser convocada reunião extraordinária pelo Diretor Superintendente ou por
requerimento subscrito por dois terços dos membros do Conselho. 

§ 7º É vedado aos Conselheiros o exercício simultâneo com cargo ou função integrante do quadro de
pessoal do SBCPREV. 

§ 8º Os membros do Conselho Administra�vo somente perderão o mandato em virtude de: 

I - condenação penal transitada em julgado; 

II - decisão desfavorável em processo administra�vo irrecorrível; 

III - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; ou 

IV - 3 (três) ausências consecu�vas ou cinco alternadas nas reuniões do Conselho, que não forem
jus�ficadas. 

§ 9º Instaurado processo administra�vo para apuração de irregularidades, poderá o Chefe do Execu�vo
determinar o afastamento provisório do Conselheiro, até a conclusão do processo. 

§ 10 O afastamento de que trata o § 8º, deste ar�go, não implica prorrogação do mandato ou
permanência no Conselho Administra�vo ou Fiscal, além da data inicialmente prevista para o seu
término. 

§ 11 Na hipótese de vacância no Conselho Administra�vo, assumirá o respec�vo suplente ou, na
impossibilidade, outro membro será indicado pelos respec�vos responsáveis, na forma prevista pelo



regulamento, devendo o novo membro exercer o mandato pelo período remanescente. 

Art. 70.  Compete ao Conselho Administra�vo, dentre outras atribuições: 

I - aprovar a proposta orçamentária anual, bem como suas respec�vas alterações propostas pela Diretoria
Execu�va e enviar ao Conselho Fiscal; 

II - deliberar sobre a polí�ca de inves�mentos dos recursos administrados pelo SBCPREV, determinando as
prá�cas, princípios, mecanismos de controle e atuação na gestão de recursos e da administração da
carteira de inves�mentos do SBCPREV, por proposta da Diretoria Execu�va; 

III - aprovar as avaliações atuariais e auditorias contábeis encaminhadas pela Diretoria Execu�va; 

IV - propor medidas tendentes ao con�nuo aperfeiçoamento e modernização do sistema previdenciário; 

V - manifestar-se sobre os atos da Diretoria Execu�va que exijam aprovação do Conselho, em especial os
processos que tratam de questões polêmicas sobre a concessão de bene�cios previdenciários;

VI - aprovar o plano de contas do SBCPREV, juntamente com o Conselho Fiscal; 

VII - zelar pela verificação e acompanhamento dos casos de invalidez e interdição, previamente
subme�dos à junta médica;

VIII - autorizar a celebração de convênios, acordos e contratos com o Município de São Bernardo do
Campo, relacionados às a�vidades do SBCPREV; 

IX - elaborar, aprovar e atualizar o Regimento Interno sempre que necessário, para adequação as normas
vigentes, encaminhando-os para aprovação superior; 

X - aprovar as contas do exercício e os seus demonstra�vos contábeis, fiscais e administra�vos; 

XI - autorizar previamente o recebimento de bens e valores a �tulo de dação em pagamento, observada a
legislação vigente. 

XII - autorizar e aprovar a negociação de eventuais valores e contribuições em atraso devidos pelo
Município de São Bernardo do Campo, observada a legislação vigente quanto ao parcelamento e a
necessidade de projetos de lei para a recomposição do equilíbrio financeiro-atuarial do regime; 

XIII - autorizar e aprovar o parcelamento da res�tuição, aos servidores, das contribuições previdenciárias
indevidas, observado o disposto no parágrafo único, do art. 48, desta Lei; 

XIV - acompanhar os projetos de lei disciplinadores de concessão de vantagens pecuniárias,
reestruturações e planos de cargos e remuneração dos servidores municipais, que provoquem impactos
nos recursos previdenciários, sem o devido custeio, promovendo os atos necessários, junto às
autoridades municipais competentes, para que as proposituras não comprometam o equilíbrio financeiro-
atuarial do regime; e 

XV - desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com as funções do Conselho. 



 
SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 71.  O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização e controle da gestão do SBCPREV, compõe-se de 4
(quatro) membros �tulares e seus respec�vos suplentes, para um mandato de 2 (dois) anos, permi�da
uma única recondução, sendo: 

I - 2 (dois) representantes do Governo Municipal, e seus respec�vos suplentes, indicados pelo Prefeito,
entre os segurados do SBCPREV; e 

II - 2 (dois) membros e respec�vos suplentes indicados pelos servidores, dentre os segurados do SBCPREV,
mediante eleição realizada entre os servidores a�vos e ina�vos. 

§ 1º O Conselho Fiscal terá o cargo de Conselheiro Presidente. 

§ 2º O Presidente do Conselho Fiscal será eleito pelos seus pares e em caso de empate na eleição, os dois
nomes serão encaminhados para decisão do Prefeito. 

§ 3º Nas reuniões, ordinárias ou extraordinárias, do Conselho Fiscal, se houver empate nas deliberações,
o Presidente terá o voto de desempate. 

§ 4º As reuniões realizar-se-ão ordinária ou extraordinariamente, desde que haja convocação prévia pelo
seu Presidente e suas decisões serão tomadas mediante maioria de votos dos presentes, observado o
quorum mínimo de dois. 

§ 5º Assiste a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente, o direito de exercer fiscalização dos
serviços do SBCPREV, não lhes sendo permi�do envolver-se na direção e administração dos fundos, salvo
mediante pareceres que visem garan�r o bom desempenho das a�vidades do SBCPREV. 

§ 6º Aplicam-se aos Conselheiros as disposições constantes dos §§ 7º a 11, do art. 69, desta Lei. 

Art. 72.  Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições estritamente de fiscalização: 

I - reunir-se ordinariamente uma vez por mês, após a elaboração do balancete do mês anterior, para
apreciá-lo, emi�ndo parecer das contas apresentadas e, extraordinariamente, quando convocado pelo
Diretor Administra�vo Financeiro e ou Conselho Administra�vo; 

II - reunir-se ordinariamente a cada início de exercício, depois de elaborado o balanço do exercício
anterior; 

III - acompanhar o recolhimento mensal das contribuições e demais repasses, em face dos prazos
estabelecidos nesta Lei, sendo que na ocorrência de eventuais irregularidades, deve no�ficar a Diretoria
Execu�va e Conselho Administra�vo para adoção das medidas cabíveis; 

IV - examinar os procedimentos rela�vos aos bene�cios previdenciários concedidos aos segurados e
dependentes, oficiando, quando for o caso, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE; 



V - pronunciar-se sobre a alienação de bens patrimoniais do SBCPREV; 

VI - denunciar às autoridades municipais e às associações sindicais dos servidores, assim como ao Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo - TCE e ao Ministério Público, fatos ou ocorrências comprovadamente
desabonadoras, havidas na gestão contábil, patrimonial, financeira ou operacional dos Fundos; 

VII - examinar e dar parecer prévio nos contratos acordos, convênios, por solicitação da Diretoria
Execu�va; 

VIII - encaminhar ao Conselho Administra�vo, anualmente, dentro dos prazos legais, juntamente com o
seu parecer técnico, o relatório da Diretoria Execu�va rela�vo ao exercício anterior, o processo de tomada
de contas, o balanço anual e o inves�mento a ele referente, assim como o relatório esta�s�co dos
bene�cios prestados; 

IX - fiscalizar a execução da polí�ca de aplicação das receitas do SBCPREV; e 

X - desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com as funções. 

Art. 72-A À Procuradoria Autárquica compete: 

I - representar o Ins�tuto em juízo e fora dele; 

II - exercer as funções de consultoria do Ins�tuto; 

III - promover a inscrição e a cobrança da dívida a�va do Ins�tuto; 

IV - orientar, dirigir e executar os serviços de natureza jurídica; 

V - executar os serviços de ordem jurídico-administra�va e judicial rela�vos à aquisição e alienação de
bens e à defesa do patrimônio do Ins�tuto; 

VI - acompanhar o andamento de ações em juízo; 

VII - orientar e verificar a preparação e o andamento de cartas precatórias; 

VIII - orientar e elaborar as pe�ções, impugnações, contestações, recursos judiciais e outras peças
processuais; 

IX - supervisionar as informações a serem prestadas nos mandados de segurança e mandados de
injunção; 

X - supervisionar a elaboração de editais de licitação e dos concursos públicos e dos pareceres expendidos
na execução dos contratos administra�vos; 

XI - orientar, elaborar e acompanhar a elaboração de projetos de leis, decretos, portarias e demais atos
administra�vos de interesse do Ins�tuto; 

XII - acompanhar e supervisionar os trabalhos das comissões processantes nos procedimentos



disciplinares; e 

XIII - exercer, em conjunto com o Conselho Fiscal, o controle interno da SBCPREV, cabendo-lhe o poder de
representação aos órgãos de controle externo e à Procuradoria-Geral do Município. (Redação acrescida
pela Lei nº 6727/2018) 

Art. 72-B Integram a Procuradoria Autárquica os 2 (dois) cargos de Procurador Autárquico, previstos no
Quadro de Cargos do SBCPREV, aos quais é conferida a atribuição de representação judicial e extrajudicial
do Ins�tuto de Previdência do Munícipio de São Bernardo do Campo - SBCPREV, cabendo a cada um
deles, isoladamente ou em conjunto, o exercício de todas as atribuições descritas no art. 72-A desta Lei.
(Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

Art. 72-C Aos Procuradores Autárquicos é assegurado o recebimento de honorários advoca�cios, fixados
pelo Poder Judiciário, nas causas em que a Autarquia SBCPREV for parte vencedora, assim como, nos
acordos celebrados nos termos dos arts. 389 e 395 do Código Civil e Capítulo VI da Lei Federal nº 8.906,
de 4 de julho de 1994, os quais serão distribuídos igualitariamente entre os �tulares a�vos do cargo de
Procurador Autárquico. (Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

Art. 72-D Os Procuradores Autárquicos atuarão com autonomia na condução de suas a�vidades, vedada a
realização de quaisquer das competências fixadas no art. 72-A desta Lei por servidor que não integre o
quadro da Procuradoria Autárquica. 

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral do Município, por meio do Gabinete do Procurador-Geral do
Município, exercerá função de controle externo, incumbindo-lhe dirimir divergências de posicionamento
entre a Procuradoria Autárquica e demais Diretorias que integrem a Diretoria Execu�va, cabendo, ainda,
fixar por ato norma�vo todas as diretrizes para a condução das a�vidades da Procuradoria Autárquica, de
forma a, principalmente, garan�r a isonomia de posicionamentos jurídicos entre os entes da
Administração Pública Direta e Indireta, sem prejuízo da autonomia assegurada aos Procuradores
Autárquicos e aos Procuradores do Município. (Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

 
Capítulo II 

DA ADMINISTRAÇÃO E ESCRITURAÇÃO DO SBCPREV 

Art. 73  O valor anual da taxa de administração des�nada à manutenção do SBCPREV será de até 2% (dois 
porcento) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime,
apurado no exercício financeiro anterior. 

Art. 73  O valor anual da taxa de administração des�nada à manutenção do SBCPREV será de até 2% (dois
por cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime,
apurados no exercício financeiro anterior, e fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias a par�r do exercício
de 2019. 

§ 1º As despesas decorrentes da manutenção administra�va do Ins�tuto de Previdência serão suportadas
por recursos advindos dos Fundos ins�tuídos por esta Lei, observada a proporcionalidade dos respec�vos
grupos de beneficiários. 
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§ 2º Os recursos da taxa de administração serão depositados em conta corrente específica, sob a
responsabilidade da Diretoria Administra�va e Financeira, que devolverá aos Fundos eventuais sobras
resultantes do exercício financeiro. (Redação dada pela Lei nº 6564/2017) 

Art. 74.  O SBCPREV manterá registros contábeis próprios, criando Plano de Contas que espelhe, com
fidedignidade, a sua situação econômico-financeira de cada exercício, evidenciando as despesas e receitas
previdenciárias, patrimoniais, financeiras e administra�vas, além da situação do a�vo e passivo,
aplicando, no que couber, o disposto na legislação editada pelo Ministério da Previdência Social e
observando as seguintes normas gerais de contabilidade: 

I - a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam, direta ou indiretamente, a
responsabilidade do Regime Próprio de Previdência Social e modifiquem ou possam vir a modificar seu
patrimônio; 

II - a escrituração será feita de forma autônoma em relação às contas do ente público; 

III - o exercício contábil tem a duração de um ano civil; 

IV - as demonstrações financeiras devem expressar a situação do patrimônio durante o exercício contábil,
representadas por: 

a) balanço patrimonial; 
b) demonstração do resultado do exercício; 
c) demonstração financeira da origem e aplicação dos recursos; 
d) demonstração analí�ca dos inves�mentos; 
e) demonstra�vo de variações patrimoniais; 

V - adoção de registros contábeis auxiliares para apuração de depreciações, avaliações dos inves�mentos,
evolução das reservas e demonstração do resultado do exercício; 

VI - complementação de suas demonstrações financeiras por notas explica�vas e outros demonstra�vos
que permitam o minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício; e 

VII - os inves�mentos em imobilizações de capital para o uso de renda devem ser corrigidos e depreciados
pelos critérios adotados pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1º O SBCPREV publicará na imprensa oficial do Município, até 30 (trinta) dias após o encerramento de
cada bimestre, demonstra�vo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciária, nos termos
da legislação federal vigente. 

§ 2º O Demonstra�vo a que se refere o parágrafo anterior será, no mesmo prazo, encaminhado ao
Ministério da Previdência Social juntamente com os seguintes documentos: 

I - Demonstra�vo Financeiro rela�vo às aplicações do SBCPREV; e 

II - Comprovante Mensal do Repasse ao SBCPREV das contribuições do Município, da Câmara Municipal,
das autarquias e das fundações públicas municipais e dos valores descontados dos segurados e dos
pensionistas, correspondentes às alíquotas fixadas na forma desta Lei. 
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Art. 75.  O SBCPREV, na condição de en�dade gestora do regime previdenciário dos servidores municipais,
prestará contas anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE.

Art. 76.  O SBCPREV disponibilizará os registros individualizados das contribuições dos servidores a�vos
do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas municipais, com as
seguintes informações: 

I - nome; 

II - matrícula; 

III - remuneração mensal; 

IV - valores mensais e acumulados da contribuição do servidor a�vo; e 

V - valores mensais e acumulados da contribuição do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e
das fundações públicas municipais. 

Parágrafo Único. O segurado será cien�ficado das informações constantes de seu registro individualizado
mediante extrato anual de prestação de contas. 

Art. 77.  Na avaliação atuarial anual prevista na forma desta Lei, serão observadas as normas gerais de
atuária e os parâmetros discriminados na legislação per�nente. 

§ 1º O Município de São Bernardo do Campo e demais órgãos e entes empregadores observarão as
orientações con�das no parecer técnico atuarial anual e, em conjunto com o Diretor Superintendente,
adotarão as medidas necessárias para a implantação das recomendações dele constantes. 

§ 2º O Demonstra�vo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA) será encaminhado ao Ministério da
Previdência Social, até 31 de março de cada exercício. 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS DAS APOSENTADORIAS

(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

 Capítulo  I 
DAS REGRAS TRANSITÓRIAS DE APOSENTADORIA

(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 78  Ao servidor que tenha ingressado regularmente em cargo efe�vo da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional, até 16 de dezembro de 1998, fica assegurado o direito de opção pela 
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 24, desta Lei, quando,
cumula�vamente: 
I - �ver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 
II - �ver 5 (cinco) anos de efe�vo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
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a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte porcento) do tempo que, no dia 16 de
dezembro de 1998, faltaria para a�ngir o limite de tempo constante da alínea anterior. 
§ 1º O servidor de que trata este ar�go que cumprir as exigências para aposentadoria na forma do caput,
terá os seus proventos de ina�vidade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade
estabelecidos pelo art. 21, III, a, desta Lei, na seguinte proporção: 
I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos porcento) para o servidor que completou as exigências para
aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005; e 
II - 5% (cinco porcento) para o servidor que completar as exigências para aposentadoria na forma do
caput a par�r de 1º de janeiro de 2006. 
§ 2º O professor, servidor público que, até 16 de dezembro de 1998, tenha exercido a�vidade de
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, deste ar�go, terá o tempo de 
serviço exercido até essa data contado com o acréscimo de 17% (dezessete porcento), se homem, e de 
20% (vinte porcento), se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efe�vo exercício 
nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º, deste ar�go. 
§ 3º O servidor de que trata este ar�go, que tenha completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em a�vidade, fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória con�das no art. 21, II, desta Lei. 
§ 4º Ao abono de que trata o § 3º, deste ar�go, aplica-se o disposto no § 5º, do art. 21, desta Lei. 
§ 5º Os proventos de aposentadoria previstos neste ar�go serão reajustados na forma do art. 26, desta 
Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 79  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas nesta Lei, o servidor 
que tenha ingressado regularmente em cargo público efe�vo na Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional e na Câmara Municipal, até 31 de dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos 
integrais, que corresponderão à totalidade de sua remuneração no cargo em que se dará a aposentadoria, 
quando preencher, cumula�vamente, as seguintes condições: 
I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher; 
II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 
III - 20 (vinte) anos de efe�vo exercício no serviço público; e 
IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efe�vo exercício no cargo em que se der a aposentadoria. 
§ 1º Para fins de cômputo de tempo de contribuição, de efe�vo exercício no serviço público, tempo de 
carreira e tempo no cargo, deverão ser observadas as disposições con�das nos arts. 27 e 28, desta Lei. 
§ 2º O professor, servidor público, que comprove exclusivamente tempo de efe�vo exercício das funções
de magistério na educação infan�l e no ensino fundamental e médio, terá direito à aposentadoria a que
se refere este ar�go, a par�r de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se 
homem, e 50 (cinquenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, sem prejuízo
do cumprimento dos demais requisitos previstos no disposi�vo. 
§ 3º São consideradas funções de magistério as exercidas por professores no desempenho de a�vidades 
educa�vas, quando em estabelecimento de educação básica, formada pela educação infan�l, ensino
fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as
de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico, conforme critérios e 
definições estabelecidas em regulamento. 
§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste ar�go serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, sendo 
também estendido aos aposentados quaisquer bene�cios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em a�vidade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo em 
que se deu a aposentadoria. 
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§ 5º O servidor que tenha implementado os requisitos para obtenção da aposentadoria prevista neste
ar�go, inclusive o tempo de cargo, e que opte por permanecer em a�vidade, fará jus a um abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória con�das no art. 21, II, desta Lei. 
§ 6º Ao abono de permanência de que trata o § 5º deste ar�go, aplica-se o disposto no § 5º, do art. 21, 
desta Lei. 
§ 7º Aplica-se à hipótese prevista no caput, deste ar�go, quando se tratar de �tular de cargo de professor,
o disposto no § 2º, do art. 57, desta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 80  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas nesta Lei, o servidor 
que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-se com
proventos integrais, desde que preencha, cumula�vamente, as seguintes condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 
II - 25 (vinte e cinco) anos de efe�vo exercício no serviço público, 15 (quinze) anos de carreira e 5 (cinco)
anos no cargo em que se der a aposentadoria; e 
III - idade mínima resultante da redução, rela�vamente aos limites estabelecidos no ar�go 21, III, a, desta 
Lei, de 1 (um) ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do 
caput, deste ar�go. 
§ 1º Aplicam-se à hipótese de aposentadoria prevista neste ar�go as disposições con�das nos arts. 27 e
28 e §§ 4º, 5º, 6º e 7º, do art. 79, desta Lei. 
§ 2º Às pensões decorrentes das aposentadorias concedidas com base neste ar�go, fica assegurado o 
direito à paridade na forma prevista no § 4º, do art. 79, desta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº
14/2019) 

Art. 81  É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem 
como pensão aos seus dependentes, que, até a data de 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido todos
os requisitos para obtenção desses bene�cios, com base nos critérios da legislação então vigente. 
§ 1º O servidor de que trata este ar�go que opte por permanecer em a�vidade, tendo completado as 
exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, fará jus a um abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória. 
§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no caput, deste 
ar�go, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de dezembro de 
2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor 
à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses bene�cios ou 
nas condições da legislação vigente. 
§ 3º Na hipótese de cálculo de proventos proporcionais, será fixado o percentual rela�vo ao tempo de 
serviço ou contribuição apurado até a data da aquisição do direito à aposentadoria, sendo vedado 
computar o tempo de contribuição rela�vo a período posterior. 
§ 4º Aos proventos das aposentadorias concedidas com base neste ar�go, fica assegurado o direito à
paridade na forma prevista no § 4º, do art. 79, desta Lei. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

 Capítulo  II 
DA REVISÃO DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES

(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 
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Art. 82  É de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou
beneficiário para a revisão do ato de concessão de bene�cio previdenciário. 
Parágrafo Único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e
qualquer ação do segurado ou beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer res�tuições ou 
diferenças devidas pelo SBCPREV, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 
Civil. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 83  O direito do SBCPREV de anular ou corrigir, de o�cio, os atos concessivos de bene�cios 
previdenciários, decai em 10 (dez) anos, contados da data em que foram pra�cados, salvo comprovada 
má fé. 
§ 1º Estão compreendidos no direito de invalidar as alterações parciais ou integrais dos atos concessivos,
inclusive valores, fundamento legal do bene�cio, bem assim inclusão e exclusão de beneficiário. 
§ 2º Será assegurado ao segurado ou beneficiário o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
previamente à formalização da alteração de que lhe decorram efeitos desfavoráveis, observados os 
procedimentos a serem disciplinados em regulamento. 
§ 3º A anulação parcial ou integral do bene�cio previdenciário que tenha sido aprovado e registrado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE será previamente comunicada ao referido Tribunal, e até 
seu pronunciamento, a anulação ficará sustada, sem prejuízo de, no caso de anulação total ou redução de 
proventos, o SBCPREV implementar, provisoriamente, as citadas alterações. 
§ 4º Observado o disposto no § 2º, deste ar�go, se a aposentadoria ou pensão ainda es�ver pendente de
aprovação e registro, o Ins�tuto providenciará o aditamento à pensão ou proventos iniciais e informará ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE o devido apos�lamento. 
§ 5º Os atos concessivos de eventuais revisões de cálculo, para a fixação dos proventos e das pensões, 
feitas administra�vamente ou em cumprimento de determinação judicial, deverão indicar a data em que
passarão a produzir efeitos, bem como a incidência da complementação da contribuição previdenciária 
para o período, quando for o caso, observado, para as revisões administra�vas, o disposto no § 3º, deste
ar�go. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

 
TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 84.  Enquanto não implantada integralmente a estrutura administra�va e organizacional do SBCPREV,
pelo prazo de dois anos a contar da publicação desta Lei, prorrogáveis por igual período, se necessário, os
atos de concessão de aposentadoria e expedição de cer�dões de tempo de contribuição e de serviço
serão formalizados pela Administração Direta, por intermédio da Secretaria da Administração e
Modernização Administra�va, pela Câmara Municipal e pelas autarquias e fundações municipais, que os
remeterão, em seguida, ao SBCPREV para homologação, pagamento e manutenção. 

Art. 85.  As atribuições do Conselho Administra�vo e do Conselho Fiscal ins�tuídos por esta Lei serão
exercidas, provisoriamente, pelos membros que integravam os Conselhos do FUPREM, na data
imediatamente anterior à vigência desta Lei, até a realização das eleições e da indicação de novos
componentes, conforme previsto nos arts. 69 e 71, desta Lei. 

Art. 86  Na hipótese de res�tuição ao Município de São Bernardo do Campo de valores pagos 
indevidamente a �tulo de proventos ou pensões, em razão de comprovada má fé do beneficiário, a 
devolução far-se-á de uma só vez, acrescida de índices adotados pela Fazenda Municipal e sobre eles 
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incidirão multa de 2% (dois porcento) e juros de mora de 1% (um porcento) calculados sobre o débito.
(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 87  O Município de São Bernardo do Campo não poderá conceder proventos de aposentadoria e 
pensão em valor superior ao subsidio do Prefeito, nos termos do disposto no art. 37, XI, da Cons�tuição 
Federal. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 88  Os valores das remunerações a serem u�lizadas no cálculo dos proventos de aposentadoria e 
pensões serão comprovados pelo Execu�vo, Legisla�vo, autarquias e fundações públicas, na forma em 
que dispuser o regulamento. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 89  Na concessão dos bene�cios previstos nesta Lei, é vedado ao SBCPREV a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados aos fixados pela Cons�tuição Federal, ressalvados, na forma da legislação federal 
per�nente, os casos de segurados: 
I - com deficiência; 
II - que exerçam a�vidades de risco no Município; e 
III - cujas a�vidades municipais sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade �sica. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 90  É vedado ao SBCPREV: 
I - conceder proventos de aposentadoria aos seus segurados em acumulação com remuneração de cargo, 
função ou emprego público, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Cons�tuição Federal, as 
hipóteses de acumulação com o exercício de cargos em comissão e de cargos ele�vos; 
II - a concessão de dois proventos de aposentadoria ao mesmo segurado ou duas pensões, ressalvadas as
aposentadorias acumuláveis na forma da Cons�tuição Federal e as pensões delas decorrentes; e 
III - a contagem em dobro de tempo de serviço ou de contribuição, ou qualquer outra forma de contagem 
de tempo fic�cio de serviço ou de contribuição. 
§ 1º Os segurados contribuintes, que tenham reingressado no serviço público municipal até 16 de 
dezembro de 1998, por concurso público de provas ou de provas e �tulos e pelas demais formas previstas 
na Cons�tuição Federal, poderão acumular proventos com remuneração, sendo-lhes proibida a percepção 
de mais de uma aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência dos Servidores, consoante estabelece
o art. 11, da Emenda Cons�tucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, aplicando-lhes em qualquer
hipótese, o limite de que trata o art. 87, desta Lei. 
§ 2º Na ocorrência da hipótese prevista no § 1º, deste ar�go, o servidor deverá optar pela situação mais 
vantajosa. 
§ 3º É proibida a percepção de duas pensões decorrentes da acumulação prevista no § 1º, deste ar�go.
(Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 91  Os créditos do SBCPREV cons�tuem dívida a�va, considerada líquida e certa quando devidamente 
inscritos em livro próprio, com observância dos requisitos exigidos na legislação per�nente, para o fim de 
execução judicial. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 92  Os pedidos de aposentadoria, exoneração e licença para tratar de interesse par�cular ou 
afastamento a qualquer �tulo, sem prejuízo de remuneração, e suas respec�vas prorrogações, serão
obrigatoriamente instruídos, com a documentação per�nente, perante o SBCPREV. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

Art. 93  O servidor público municipal, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em lei
de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo, função ou emprego temporário, é segurado
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obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, vedada a sua inscrição no SBCPREV. 
§ 1º A submissão dos servidores de que trata o caput, deste ar�go, ao RGPS não implica a alteração do
regime jurídico funcional a que se encontram sujeitos, nos termos da legislação municipal. 
§ 2º A aposentadoria do servidor, �tular de cargo em comissão, junto ao RGPS gera vacância do
respec�vo cargo, cessando os efeitos das vantagens pecuniárias rela�vas a esse cargo, caso venha a ser 
nomeado novamente para provimento de cargo em comissão. (Revogado pela Lei Complementar nº
14/2019) 

Art. 94  O segurado que por força das disposições desta Lei �ver sua inscrição cancelada no SPM, 
receberá do SBCPREV a competente Cer�dão de Tempo de Contribuição, a ser concedida na forma da 
legislação federal per�nente. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 95.  Fica transferida ao SBCPREV a responsabilidade pelo custeio e pagamento dos bene�cios
previdenciários, já concedidos aos servidores públicos municipais ina�vos e pensionistas man�dos pelo
FUPREM, mediante o aporte de recursos necessários para seu pagamento, consoante as disposições
con�das nesta Lei. 

§ 1º Excepcionalmente, os recolhimentos das contribuições previdenciárias, a contribuição adicional
prevista na Lei Municipal nº 4.828, 22 de dezembro de 1999, e alterações subsequentes, havidos no mês
anterior ao da entrada em vigor desta Lei, serão alocados ao FFIN 1, cujos recursos deverão ser u�lizados
para o pagamento dos bene�cios previdenciários previstos nesta Lei. 

§ 2º Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o SBCPREV implante e operacionalize
a folha de pagamento dos aposentados e pensionistas.

§ 3º Durante o prazo fixado no § 2º, deste ar�go, as atribuições nele referidas compe�rão ao Poder
Execu�vo. 

Art. 96  O pagamento dos bene�cios deferidos e autorizados pelo SBCPREV será efe�vado na forma do
regulamento. (Revogado pela Lei Complementar nº 14/2019) 

Art. 97  Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
Administração Pública e na a�vidade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de 
previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos na legislação federal
per�nente. 
§ 1º A contagem de tempo do servidor abrangido por esta Lei, em regime de a�vidade especial ou de
risco, somente será feita, mediante autorização e nos termos da legislação federal per�nente, observadas 
as disposições legais rela�vas à compensação previdenciária entre os regimes de previdência social. 
§ 2º A contagem de tempo em a�vidade rural só será feita mediante a comprovação do recolhimento da 
contribuição previdenciária e cer�dão expedida pelo RGPS na forma da lei. (Revogado pela Lei
Complementar nº 14/2019) 

Art. 98.  Os ajustes contábeis, financeiros, administra�vos e operacionais, serão processados
considerando-se os a�vos e passivos do ex�nto FUPREM até então existentes, entre os órgãos de origem
dos segurados e o SBCPREV, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 99.  Na hipótese de o servidor ter optado, na forma da lei, pela redução de sua jornada de trabalho,
serão considerados, para efeito de fixação de remuneração no cargo efe�vo, os valores correspondentes
às jornadas a que esteve subme�do o servidor, observado o critério de média aritmé�ca simples das

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1999/482/4828/lei-ordinaria-n-4828-1999-dispoe-sobre-a-criacao-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-complementar/2019/1/14/lei-complementar-n-14-2019-institui-a-reforma-da-previdencia-no-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-spm-e-consolida-a-legislacao-previdenciaria


maiores remunerações u�lizadas como base para as contribuições do servidor ao regime, correspondente
a 80% (oitenta porcento) de todo o período contribu�vo. 

Parágrafo Único. As remunerações a que se refere o caput deste ar�go terão os seus valores atualizados,
mês a mês, pelos índices de reajustes concedidos pelo Município no período. 

Art. 100.  Ocorrendo insuficiência da capacidade financeira do SBCPREV para liquidação dos bene�cios
previstos nesta Lei, a responsabilidade pelo adimplemento da complementação do custeio será do
Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas municipais, na proporção de
seus débitos. 

Art. 101.  No caso de ex�nção do regime previdenciário estabelecido nesta Lei, ou cessação, interrupção,
supressão ou redução de bene�cios, o Município, a Câmara Municipal, as autarquias e as fundações
públicas municipais assumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos bene�cios já
concedidos, bem como daqueles cujos requisitos necessários à sua concessão tenham ocorrido até a data
da ex�nção do SBCPREV. 

Art. 102  Fica o Execu�vo autorizado a parcelar o débito existente com o FUPREM, no valor de R$ 
80.347.005,97 (oitenta milhões, trezentos e quarenta e sete mil e cinco reais e noventa e sete centavos), 
atualizado, em 240 (duzentas e quarenta) parcelas mensais, corrigidas monetariamente, acrescido da 
correção monetária pela TR ou outro índice que vier a subs�tuí-lo, e mais juros de 0,5% (zero vírgula cinco 
porcento) ao mês, calculados de forma pro rata, que serão recolhidas até o 5º (quinto) dia ú�l de cada
mês. 
Parágrafo Único. Para os fins previstos neste ar�go, torna-se insubsistente a autorização prevista nas Leis 
Municipais nºs 5.622, de 7 de dezembro de 2006; 5.703, de 2 de agosto de 2007, e 5.919, de 13 de
novembro de 2008, cabendo à Procuradoria-Geral do Município adotar as medidas necessárias à 
promoção dos registros públicos que forem necessários, preservando-se as alienações já efetuadas a 
terceiros e os respec�vos efeitos de direito. 

Art. 102.  Fica o Execu�vo autorizado a firmar Termos de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos
Previdenciários e não previdenciários com o SBCPREV, bem como reparcelamento de débitos anteriores
apurados com o FUPREM, observados os parâmetros e diretrizes gerais definidos em ato norma�vo
expedido pelo Ministério da Previdência Social. 

§ 1º Para os fins previstos neste ar�go, tornam-se insubsistentes as autorizações previstas nas Leis
Municipais nºs 5.576, de 6 de setembro de 2006; 5.622, de 7 de dezembro de 2006; 5.703, de 2 de agosto
de 2007, e 5.919, de 13 de novembro de 2008, cabendo à Procuradoria-Geral do Município adotar as
medidas necessárias à promoção dos respec�vos registros públicos que forem necessários, preservando-
se as alienações já efetuadas a terceiros e os respec�vos efeitos de direito, objetos destas 3 (três) úl�mas
leis. 

§ 2º Os Termos de Acordo de Parcelamento referidos no caput deste ar�go serão celebrados para
pagamento no prazo de 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, no caso das contribuições
previdenciárias de competências devidas até o exercício de 2008, e no prazo de 60 (sessenta) prestações
mensais, em relação aos demais débitos. 

§ 3º O montante dos débitos apurados e as parcelas vincendas serão atualizados pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou outro índice que vier a subs�tuí-lo, acrescido de juros simples
cumula�vos de 0,5% (meio porcento) ao mês, calculados de forma pro rata. 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2006/562/5622/lei-ordinaria-n-5622-2006-autoriza-o-poder-executivo-municipal-a-promover-a-dacao-em-pagamento-de-areas-publicas-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2007/570/5703/lei-ordinaria-n-5703-2007-dispoe-sobre-autorizacao-ao-poder-executivo-para-promover-dacao-em-pagamento-de-areas-publicas-do-municipio-ao-fundo-de-previdencia-municipal-de-sao-bernardo-do-campo-fuprem-bem-como-a-celebrar-com-este-contrato-de-confissao-de-divida-e-compromisso-de-pagamento-para-abatimento-parcial-do-passivo-atuarial-remanescente-deste-fundo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2008/591/5919/lei-ordinaria-n-5919-2008-dispoe-sobre-autorizacao-legislativa-ao-poder-executivo-para-promover-a-dacao-em-pagamento-de-bens-imoveis-do-municipio-ao-fundo-de-previdencia-municipal-de-sao-bernardo-do-campo-fuprem-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2006/557/5576/lei-ordinaria-n-5576-2006-autoriza-o-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-a-celebrar-termo-de-confissao-de-divida-e-compromisso-de-pagamento-com-o-fundo-de-previdencia-municipal-de-sao-bernardo-do-campo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2006/562/5622/lei-ordinaria-n-5622-2006-autoriza-o-poder-executivo-municipal-a-promover-a-dacao-em-pagamento-de-areas-publicas-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2007/570/5703/lei-ordinaria-n-5703-2007-dispoe-sobre-autorizacao-ao-poder-executivo-para-promover-dacao-em-pagamento-de-areas-publicas-do-municipio-ao-fundo-de-previdencia-municipal-de-sao-bernardo-do-campo-fuprem-bem-como-a-celebrar-com-este-contrato-de-confissao-de-divida-e-compromisso-de-pagamento-para-abatimento-parcial-do-passivo-atuarial-remanescente-deste-fundo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2008/591/5919/lei-ordinaria-n-5919-2008-dispoe-sobre-autorizacao-legislativa-ao-poder-executivo-para-promover-a-dacao-em-pagamento-de-bens-imoveis-do-municipio-ao-fundo-de-previdencia-municipal-de-sao-bernardo-do-campo-fuprem-e-da-outras-providencias


§ 4º Em caso de atraso no pagamento das parcelas previstas nos Termos de Acordo de Parcelamento e
Confissão de Débitos Previdenciários e ou não previdenciários, as mesmas serão recolhidas com
atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, acrescidos de juros
simples cumula�vos de 1% (um porcento) ao mês e multa de 2% (dois porcento) sobre a parcela.
(Redação dada pela Lei nº 6237/2012) 

Art. 103.  O Execu�vo poderá ceder servidores do quadro geral de pessoal, em especial, das áreas de
recursos humanos, contabilidade, financeira e administra�va, segurança do trabalho, serviço social, sem
prejuízo da remuneração no cargo efe�vo e demais vantagens, para desempenho de suas atribuições no
SBCPREV, observado o disposto no art. 634, da Lei Municipal nº 5.982, de 11 de novembro de 2009. 

Parágrafo Único. Os servidores cedidos terão computado, para todos os efeitos legais, o período de
afastamento junto ao SBCPREV, como tempo de serviço público municipal local, tempo de carreira e
tempo no cargo efe�vo. 

Art. 104.  Para o desempenho das a�vidades de perícia médica, a ser realizada no âmbito do SBCPREV,
poderão ser cedidos, pela Administração Direta, servidores �tulares do cargo efe�vo de médico, de
preferência com especialização em perícia médica e ou medicina do trabalho, observado o disposto no
art. 634, da Lei Municipal nº 5.982, de 11 de novembro de 2009, e sem prejuízo da jornada de trabalho de
seu cargo efe�vo. 

Parágrafo Único. Aplica-se a previsão do parágrafo único do art. 103, desta Lei, ao disposto no caput deste
ar�go. 

Art. 105.  A receita da Autarquia - Ins�tuto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo, para
o exercício de 2011, é es�mada em R$ 150.630.000,00 (cento e cinquenta milhões e seiscentos e trinta
mil reais), e será distribuída conforme o Anexo VII, parte integrante desta Lei. 

Art. 106.  A despesa da autarquia - Ins�tuto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo, para
o exercício de 2011, é es�mada em R$ 150.630.000,00 (cento e cinquenta milhões e seiscentos e trinta
mil reais), e será distribuída nas rubricas, conforme o Anexo VIII, parte integrante desta Lei. 

Art. 107.  Ficam ex�ntas da estrutura orçamentária das despesas, a par�r da vigência desta Lei, as
classificações ins�tucional, funcional e programá�ca do Fundo de Previdência Municipal (FUPREM) ora
sucedidas pelas classificações ins�tucional, funcional e programá�ca do Ins�tuto de Previdência
Municipal de São Bernardo do Campo. 

Art. 108.  Fica autorizada, a abertura do orçamento da autarquia - Ins�tuto de Previdência Municipal de
São Bernardo do Campo, a par�r da vigência desta Lei, por decreto, em subs�tuição aos valores fixados
para o orçamento de 2011 vinculados ao Fundo de Previdência Municipal (FUPREM), em conformidade
com as rubricas criadas pelos arts. 105 e 106, desta Lei; 

Art. 109.  Aplicam-se às dotações criadas pelo art. 106, Anexo VIII, desta Lei, as disposições con�das na Lei
Municipal 6.086, de 26 de novembro de 2010, em seus arts. 9º, 10 e 11. 

Art. 110.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas nos orçamentos do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas
municipais, suplementadas, se necessário. 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2012/623/6237/lei-ordinaria-n-6237-2012-dispoe-sobre-a-alteracao-dos-arts-14-48-55-e-102-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-cria-o-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2009/598/5982/lei-ordinaria-n-5982-2009-dispoe-sobre-a-alteracao-da-estrutura-administrativa-da-prefeitura-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-alteracao-da-lei-municipal-n-2240-de-13-de-agosto-de-1976-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2009/598/5982/lei-ordinaria-n-5982-2009-dispoe-sobre-a-alteracao-da-estrutura-administrativa-da-prefeitura-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-alteracao-da-lei-municipal-n-2240-de-13-de-agosto-de-1976-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2010/608/6086/lei-ordinaria-n-6086-2010-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-para-o-exercicio-financeiro-de-2011


Art. 111.  Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação. 

Art. 112.  Ficam revogados os arts. 42, 81, 105 a 127, § 4º, do art. 150, 176 e seus §§ 1º e 2º, 205 e 212 a
220 da Lei Municipal nº 1.729, de 1968; os arts. 279, 280 a 288, 290 a 294 e 296 a 308 da Lei Municipal nº
2.240, de 13 de agosto de 1976; os arts. 2º, 3º, 4º, e 5º da Lei Municipal nº 2.386, de 22 de novembro de
1979; o art. 2º da Lei Municipal nº 3.014, de 8 de abril de 1988; e as Leis Municipais nºs 4.828, de 22 de
dezembro de 1999; 4.935, de 21 de dezembro de 2000; 4.987, de 22 de agosto de 2001; 5.019, de 13 de
dezembro de 2001; 5.388, de 19 de maio de 2005; 5.477, de 15 de dezembro de 2005; 5.622, de 7 de
dezembro de 2006; 5.703, de 2 de agosto de 2007, e 5.919, de 13 de novembro de 2008. 

São Bernardo do Campo, 6 de setembro de 2011 
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ANEXO I Reserva Técnica a que se refere o inciso II, do art. 58, desta Lei 
TABELA DE COBERTURA DO DÉFICIT TÉCNICO 

Ano % sobre total a�vos

2011 e 2012 0,50%

2013 e 2014 1,00%

2015 e 2016 1,50%

2017 e 2018 2,00%

2019 e 2020 5,00%

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1968/172/1729/lei-ordinaria-n-1729-1968-estatuto-dos-funcionarios-publicos-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1976/224/2240/lei-ordinaria-n-2240-1976-dispoe-sobre-a-consolidacao-da-reforma-administrativa-e-aprova-o-plano-de-classificacao-de-cargos-e-funcoes-pccf-da-administracao-municipal-de-sao-bernardo-do-campo
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1979/238/2386/lei-ordinaria-n-2386-1979-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-n-2240-de-13-de-agosto-de-1976-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1988/301/3014/lei-ordinaria-n-3014-1988-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-n-2240-de-13-de-agosto-de-1976-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/1999/482/4828/lei-ordinaria-n-4828-1999-dispoe-sobre-a-criacao-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2000/493/4935/lei-ordinaria-n-4935-2000-altera-o-1-do-artigo-4-da-lei-municipal-n-4828-de-22-de-dezembro-de-1999
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2001/498/4987/lei-ordinaria-n-4987-2001-da-nova-redacao-ao-2-e-revoga-o-4-ambos-do-artigo-14-da-lei-municipal-n-4828-de-22-de-dezembro-de-1999-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2001/501/5019/lei-ordinaria-n-5019-2001-altera-a-redacao-dos-incisos-i-e-ii-e-do-1-do-artigo-4-da-lei-municipal-n-4828-de-22-de-dezembro-de-1999
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2005/538/5388/lei-ordinaria-n-5388-2005-dispoe-sobre-a-alteracao-de-dispositivos-da-lei-municipal-n-4828-de-22-de-dezembro-de-1999-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2005/547/5477/lei-ordinaria-n-5477-2005-dispoe-sobre-a-alteracao-dos-artigos-4-e-5-da-lei-municipal-n-4828-de-22-de-dezembro-de-1999-com-suas-modificacoes-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2006/562/5622/lei-ordinaria-n-5622-2006-autoriza-o-poder-executivo-municipal-a-promover-a-dacao-em-pagamento-de-areas-publicas-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2007/570/5703/lei-ordinaria-n-5703-2007-dispoe-sobre-autorizacao-ao-poder-executivo-para-promover-dacao-em-pagamento-de-areas-publicas-do-municipio-ao-fundo-de-previdencia-municipal-de-sao-bernardo-do-campo-fuprem-bem-como-a-celebrar-com-este-contrato-de-confissao-de-divida-e-compromisso-de-pagamento-para-abatimento-parcial-do-passivo-atuarial-remanescente-deste-fundo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2008/591/5919/lei-ordinaria-n-5919-2008-dispoe-sobre-autorizacao-legislativa-ao-poder-executivo-para-promover-a-dacao-em-pagamento-de-bens-imoveis-do-municipio-ao-fundo-de-previdencia-municipal-de-sao-bernardo-do-campo-fuprem-e-da-outras-providencias


2021 a 2044 8,00%

ANEXO II QUADRO DE PESSOAL DO SBCPREV CARGOS EM COMISSÃO 

Qtde
Denominação do

cargo
Referência Requisito para provimento

01
Diretor
Superintendente

24

Livre provimento em comissão pelo Prefeito Ter
nível superior completo 
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de habilitação de nível 
superior

(Redação
dada pela
Lei nº
6908/2020)

01
Diretor
Administra�vo e
Financeiro

22

Livre provimento em comissão pelo Prefeito Ter
nível superior completo Obter a qualificação
exigida pelo órgão supervisor dos RPPS para o
exercício do cargo, no prazo de seis meses, a
contar de sua nomeação. 
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de habilitação de nível 
superior, com inscrição no órgão profissional, se 
for o caso

(Redação
dada pela
Lei nº
6908/2020)

01
Diretor
Previdenciário

22

Livre provimento em comissão pelo Prefeito; Ter
nível superior completo. 
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de habilitação de nível 
superior

(Redação
dada pela
Lei nº
6908/2020)

01
Diretor Jurídico 
Previdenciário

22

Livre provimento em comissão pelo Prefeito,
dentre portadores de habilitação em Direito,
com diploma registrado e com inscrição na
OAB/SP (Expressão "Diretor Jurídico
Previdenciário" declarada incons�tucional pelo
Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo,
conforme ADIN nº nº 2065360-
18.2018.8.26.0000)

01
Chefe de Serviços 
de Bene�cios 
Previdenciários

14

A ser ocupado, inicialmente, por servidor 
público municipal segurado do SBCPREV, por até 
1 (um) ano contado da publicação desta Lei e, 
posteriormente, por servidor ocupante de cargo 
efe�vo do SBCPREV, com no mínimo 2 (dois) 
anos de efe�vo exercício, com habilitação 
escolar de nível superior com diploma 
devidamente registrado. (Redação acrescida 
pela Lei nº 6727/2018)

(Cargo
ex�nto
pela Lei nº
6908/2020)

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias


01

Chefe de Serviços 
de Perícias 
Médica e 
Atendimento

14

A ser ocupado, inicialmente, por servidor 
público municipal segurado do SBCPREV, por até 
1 (um) ano contado da publicação desta Lei e, 
posteriormente, por servidor ocupante de cargo 
efe�vo do SBCPREV, com no mínimo 2 (dois) 
anos de efe�vo exercício, com habilitação 
escolar de nível superior com diploma 
devidamente registrado. (Redação acrescida 
pela Lei nº 6727/2018)

(Cargo
ex�nto
pela Lei nº
6908/2020)

01

Chefe de Serviços 
de Controle de 
Despesas e 
Receitas

14

A ser ocupado, inicialmente, por servidor 
público municipal segurado do SBCPREV, por até 
1 (um) ano contado da publicação desta Lei e, 
posteriormente, por servidor ocupante de cargo 
efe�vo do SBCPREV, com no mínimo 2 (dois) 
anos de efe�vo exercício, com habilitação 
escolar de nível superior com diploma 
devidamente registrado. (Redação acrescida 
pela Lei nº 6727/2018)

(Cargo
ex�nto
pela Lei nº
6908/2020)

01
Chefe de Serviços 
de Tesouraria

14

A ser ocupado, inicialmente, por servidor 
público municipal segurado do SBCPREV, por até 
1 (um) ano contado da publicação desta Lei e, 
posteriormente, por servidor ocupante de cargo 
efe�vo do SBCPREV, com no mínimo 2 (dois) 
anos de efe�vo exercício, com habilitação 
escolar de nível superior com diploma 
devidamente registrado. (Redação acrescida 
pela Lei nº 6727/2018)

(Cargo
ex�nto
pela Lei nº
6908/2020)

01
Chefe de Serviços 
Administra�vos

14

A ser ocupado, inicialmente, por servidor 
público municipal segurado do SBCPREV, por até 
1 (um) ano contado da publicação desta Lei e, 
posteriormente, por servidor ocupante de cargo 
efe�vo do SBCPREV, com no mínimo 2 (dois) 
anos de efe�vo exercício, com habilitação 
escolar de nível superior com diploma 
devidamente registrado. (Redação acrescida 
pela Lei nº 6727/2018)

(Cargo
ex�nto
pela Lei nº
6908/2020)

01
Chefe de Serviços 
de Folha de 
Pagamento

14

A ser ocupado, inicialmente, por servidor 
público municipal segurado do SBCPREV, por até 
1 (um) ano contado da publicação desta Lei e, 
posteriormente, por servidor ocupante de cargo 
efe�vo do SBCPREV, com no mínimo 2 (dois) 
anos de efe�vo exercício, com habilitação 
escolar de nível superior com diploma 
devidamente registrado. (Redação acrescida 
pela Lei nº 6727/2018)

(Cargo 
ex�nto 
pela Lei nº 
6908/2020)

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias


01
Assessor de 
Superintendência

07

A ser ocupado, inicialmente, por servidor 
público municipal segurado do SBCPREV, por até 
1 (um) ano contado da publicação desta Lei e, 
posteriormente, por servidor ocupante de cargo 
efe�vo do SBCPREV, com no mínimo 2 (dois) 
anos de efe�vo exercício, com habilitação 
escolar de nível superior com diploma 
devidamente registrado. (Redação acrescida 
pela Lei nº 6727/2018)

(Cargo
ex�nto
pela Lei nº
6908/2020)

06
Assessor
Autárquico I

14
Ser servidor efe�vo do Quadro de Pessoal do
SBCPREV Possuir no mínimo dois anos de efe�vo
exercício Possuir nível superior completo

(Cargo
criado pela
Lei nº
6908/2020)

01
Assessor
Autárquico II

7
Ser servidor efe�vo do Quadro de Pessoal do
SBCPREV Possuir no mínimo dois anos de efe�vo
exercício Possuir nível superior completo

(Cargo
criado pela
Lei nº
6908/2020)

ANEXO III QUADRO DE PESSOAL DO SBCPREV CARGOS EFETIVOS 

Qtde
Denominação

do cargo
Referência Requisito para provimento

04
Analista
Previdenciário

16

Concurso público dentre portadores de habilitação de nível
superior completo, com diploma registrado, a ser definida em
edital, observada a inscrição ou registro no respec�vo órgão
profissional, se for o caso

02
Assistente
Jurídico

16
Concurso público dentre portadores de habilitação em Direito,
com diploma registrado e com inscrição na OAB/SP

20
Agente
Previdenciário

01 Concurso público dentre portadores de habilitação de nível médio

02
Procurador
Autárquico

16
Concurso público dentre portadores de habilitação em Direito,
com diploma registrado e com inscrição na OAB/SP (Cargo criado
pela Lei nº 6727/2018)

ANEXO IV FUNÇÕES GRATIFICADAS 

DENOMINAÇÃO QDE DEFINIÇÃO REQUISITO PARA CONCESSÃO E VALOR

Função 
Gra�ficada - 
Nível I

06

Por exercício 
de supervisão 
de serviços 
administra�vos 
previdenciários

Livre concessão aos servidores municipais efe�vos com 
habilitação em nível superior, com diploma registrado, 
corresponden te à diferença salarial do cargo efe�vo do 
servidor em relação à referência "14"da tabela de escala de 
valores de vencimentos correspondentes a 40 (quarenta) 
horas se manais referência

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2020/690/6908/lei-ordinaria-n-6908-2020-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias


Função 
Gra�ficada - 
Nível II

01

Por exercício 
de serviços de 
coordenação 
de serviços 
administra�vos 
previdenciários

Livre concessão aos servidores municipais efe�vos com 
habilitação em nível médio, correspondente à diferença 
salarial do cargo efe�vo do servidor em relação à re ferência 
"07" da tabela de escala de valo res de vencimentos 
correspondentes a 40 (quarenta) horas semanais referência
(Revogado pela Lei nº 6727/2018)

ANEXO V 
TABELA DE ESCALA DE VALORES DE VENCIMENTOS 

REF. 40 HORAS SEMANAIS 30 HORAS SEMANAIS 20 HORAS SEMANAIS

1 2.091,62 1.568,72 1.045,81

2 2.215,81 1.661,86 1.107,91

3 2.340,19 1.755,14 1.170,10

4 2.464,35 1.848,26 1.232,18

5 2.588,54 1.941,41 1.294,27

6 2.712,80 2.034,60 1.356,40

7 2.965,33 2.224,00 1.482,67

8 3.093,70 2.320,28 1.546,85

9 3.221,98 2.416,49 1.610,99

10 3.350,44 2.512,83 1.675,22

11 3.503,61 2.627,71 1.751,81

12 3.665,12 2.748,84 1.832,56

13 3.901,05 2.925,79 1.950,53

14 4.286,20 3.214,65 2.143,10

15 4.712,62 3.534,47 2.356,31

16 5.184,69 3.888,52 2.592,35

17 5.194,38 3.895,79 2.597,19

18 5.707,19 4.280,39 2.853,60

19 6.305,31 4.728,98 3.152,66

20 6.903,47 5.177,60 3.451,74

21 7.597,93 5.698,45 3.798,97

22 8.342,83 6.257,12 4.171,42

23 9.302,40 6.976,80 4.651,20

24 12.900,00 9.675,00 6.450,00

ANEXO V 
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TABELA DE ESCALA DE VALORES DE VENCIMENTOS 

REF. A B C D E

40 hs 03/2016 6,00% 5,00% 4,00% 3,00%

1 3.101,19 3.287,25 3.442,31 3.566,36 3.659,40

2 3.285,33 3.482,45 3.646,72 3.778,13 3.876,69

3 3.469,73 3.677,91 3.851,40 3.990,19 4.094,28

4 3.653,82 3.873,05 4.055,74 4.201,89 4.311,51

5 3.837,95 4.068,24 4.260,14 4.413,65 4.528,79

6 4.022,20 4.263,53 4.464,64 4.625,53 4.746,20

7 4.396,61 4.660,41 4.880,24 5.056,10 5.188,00

8 4.586,95 4.862,16 5.091,50 5.274,98 5.412,59

9 4.777,14 5.063,77 5.302,63 5.493,71 5.637,03

10 4.967,61 5.265,67 5.514,05 5.712,75 5.861,78

11 5.194,71 5.506,39 5.766,13 5.973,92 6.129,76

12 5.434,17 5.760,22 6.031,93 6.249,30 6.412,32

13 5.783,97 6.131,01 6.420,21 6.651,57 6.825,08

14 6.355,02 6.736,32 7.054,07 7.308,27 7.498,92

15 6.987,27 7.406,50 7.755,86 8.035,35 8.244,97

16 7.687,19 8.148,43 8.532,79 8.840,28 9.070,90

17 7.701,56 8.163,65 8.548,73 8.856,79 9.087,84

18 8.461,89 8.969,60 9.392,70 9.731,17 9.985,03

19 9.348,71 9.909,63 10.377,07 10.751,02 11.031,48

20 10.235,58 10.849,71 11.361,49 11.770,92 12.077,98

21 11.265,23 11.941,14 12.504,41 12.955,01 13.292,97

22 12.369,68 13.111,86 13.730,34 14.225,13 14.596,22

23 13.792,40 14.619,94 15.309,56 15.861,26 16.275,03

24 19.126,46 20.274,05 21.230,37 21.995,43 22.569,22

OBS.: A progressão horizontal da letra A a letra E só se aplica aos servidores efe�vos do SBCPREV. 
Os valores desta Tabela referem-se a março de 2016, os quais serão corrigidos quando da aplicação.
(Redação dada pela Lei nº 6727/2018) 

ANEXO VI 

Atribuições dos cargos efe�vos 

ANALISTA PREVIDENCIÁRIO 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-bernardo-do-campo/lei-ordinaria/2018/672/6727/lei-ordinaria-n-6727-2018-dispoe-sobre-alteracao-da-lei-municipal-n-6145-de-6-de-setembro-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-do-instituto-de-previdencia-do-municipio-de-sao-bernardo-do-campo-sbcprev-orgao-gestor-do-sistema-de-previdencia-social-do-servidor-do-municipio-de-sua-estrutura-administrativa-dos-fundos-de-previdencia-social-em-substituicao-ao-fundo-de-previdencia-municipal-fuprem-consolida-a-legislacao-previdenciaria-do-municipio-e-da-outras-providencias


* analisar, acompanhar e instruir processos de concessão, pagamento, cadastro e informações de
bene�cios previdenciários, do conjunto de servidores públicos do Município de São Bernardo do Campo; 
* planejar, implantar e avaliar as ações voltadas às a�vidades rela�vas ao Regime Próprio de Previdência
do Município de São Bernardo do Campo, propondo as adequações necessárias; 
* planejar, implantar, coordenar e avaliar ações voltadas ao atendimento e orientação aos segurados
a�vos, ina�vos, pensionistas e dependentes, zelando pela manutenção e atualização do cadastro
previdenciário; 
* coordenar as a�vidades de suporte ao gerenciamento das a�vidades corpora�vas do Ins�tuto, no que
se refere aos serviços administra�vos, logís�cos, de infraestrutura e de suprimentos, inclusive de
licitações e contratos administra�vos; e 
* coordenar, acompanhar e avaliar as a�vidades de gestão de pessoas, gestão orçamentária, financeira,
patrimonial, análise contábil, auditoria contábil, despesas de pessoal, cálculos judiciais, polí�ca de
inves�mentos financeiros e gestão da tecnologia e sistemas de informação; 
* instruir e analisar os processos de concessão de cer�dões de tempo de serviço e de contribuição, bem
como os de averbação de tempo de serviço e de contribuição extramunicipais; e 
* desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com as funções de seu cargo. 

ASSISTENTE JURÍDICO 
* analisar, acompanhar e instruir processos de concessão, pagamento, cadastro e informações de
bene�cios previdenciários, do conjunto de servidores públicos do Município de São Bernardo do Campo; 
* prestar atendimento jurídico à autarquia, sugerindo as medidas judiciais, estudando e propondo, em
juízo, as ações per�nentes, acompanhando-as até final decisão; 
* elaborar pe�ções, obje�vando a defesa da autarquia nas ações que lhe forem propostas, promovendo
todos os atos judiciais necessários, até final da demanda; 
* acompanhar, junto aos cartórios, o andamento dos feitos, manifestando-se nos processos, juntando os
documentos requeridos pelo Poder Judiciário e pe�cional, sempre que o caso assim o exigir; 

Anexo VI 

* analisar e emi�r pareceres demandados pelas áreas nos processos administra�vos; 
* manter as pastas de acompanhamento das ações devidamente atualizadas em consonância com o
andamento judicial; e 
* desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com as funções de seu cargo. 

AGENTE PREVIDENCIÁRIO 

* atender o expediente normal da unidade, efetuando abertura, recebimento, registro, distribuição de
processos, correspondências interna e externa; 
* efetuar a�vidades relacionadas a gestão de pessoas; 
* realizar atendimento ao público; 
* redigir memorandos, cartas, relatórios e/ou mensagens simples, o�cios, cotas em processos, termos de
juntada de documentos em expedientes, e outros documentos; 
* realizar a�vidades que envolvam encargos sociais; 
* alimentar sistemas de processamento de dados; 
* elaborar minutas e expedir portarias, apos�las e cer�dões; 
* instruir processos de aposentadoria e pensões e outros expedientes em geral; 
* proceder levantamentos de dados, elaborar relatórios de a�vidades, elaborar planilhas, tabelas,
quadros, gráficos gerenciais das a�vidades afetas a sua unidade; 



* auxiliar nas a�vidades rela�vas a serviços contábeis e orçamentárias;
* auxiliar na apuração dos balancetes mensais e na elaboração do balanço geral do exercício; 
* auxiliar na elaboração do Plano de Contas; 
* auxiliar nos lançamentos e controles financeiros; 
* auxiliar no controle da arrecadação; 
* auxiliar nas a�vidades rela�vas a aplicações financeiras; e 
* desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com as funções de seu cargo. 

PROCURADOR AUTÁRQUICO 

representar judicial e extrajudicialmente o Ins�tuto de Previdência do Município de São Bernardo do
Campo - SBCPREV; 

analisar, acompanhar e instruir processos de concessão, pagamento, cadastro e informações de bene�cios
previdenciários, do conjunto de servidores públicos do Município de São Bernardo do Campo; 

prestar atendimento jurídico à Autarquia, sugerindo as medidas judiciais, estudando e propondo, em
juízo, as ações per�nentes, acompanhando-as até final decisão; 

elaborar pe�ções, obje�vando a defesa da Autarquia nas ações que lhe forem propostas, promovendo
todos os atos judiciais necessários, até final da demanda; 

acompanhar, perante os cartórios, o andamento dos feitos, manifestando-se nos processos, juntando os
documentos requeridos pelo Poder Judiciário e pe�cionar, sempre que o caso assim o exigir; analisar e
emi�r pareceres demandados pelas áreas nos processos administra�vos; 

manter as pastas de acompanhamento das ações devidamente atualizadas em consonância com o
andamento judicial; 

prestar consultoria técnico jurídica nas matérias de competência do Ins�tuto; e 

desempenhar outras a�vidades correlatas e compa�veis com as funções de seu cargo. (Redação acrescida
pela Lei nº 6727/2018) 

ANEXO VI-A 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
CARGOS EM COMISSÃO 

Assessor de Superintendência 

- assessorar a Superintendência do Ins�tuto; 

- assessorar na elaboração dos cálculos das contas finais; 

- controlar a frequência dos servidores; 

- coordenar e auxiliar na realização da Compensação Previdenciária - COMPREV; e 

- assessorar na execução de outras a�vidades vinculadas à Diretoria Previdenciária e/ou Administra�va 
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Financeira, quando solicitados. (Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

Chefe de Serviços de Perícia Médica e Atendimento 

- controlar e fiscalizar a realização de perícias e juntas médicas no âmbito do Ins�tuto; 

- orientar a equipe sob sua responsabilidade quanto à elaboração de memorandos, o�cios e portarias
para comunicação oficial, interna e externa, sobre afastamentos defini�vos, bem como, de alta dos
servidores que es�verem sob algum �po de bene�cio previdenciário; 

- auxiliar material e formalmente aos médicos peritos por ocasião das perícias médicas ou das realizações 
de juntas médicas; 

- acompanhar e controlar os prazos de bene�cios de aposentadorias por invalidez concedida aos 
servidores, com a finalidade de que não se ultrapasse os prazos estabelecidos em lei para cada bene�cio; 

- supervisionar as tarefas referentes às solicitações dos servidores relacionados às áreas de previdência, 
no que se refere à concessão de bene�cio por invalidez pelo Ins�tuto; 

- analisar a concessão dos bene�cios de pensões, sempre observando os critérios estabelecidos em lei; 

- par�cipar da operacionalização dos Encontros Previdenciários; 

- prestar atendimento ao Tribunal de Contas - TCESP, quando da realização de auditorias; e 

- orientar na prestação de outros serviços vinculados à Diretoria Previdenciária, quando solicitados.
(Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

Chefe de Serviços de Folha Pagamento 

- coordenar o processamento da folha de pagamento; 

- analisar, instruir e controlar os processos rela�vos aos pagamentos dos servidores, dos bene�cios de
aposentadoria e pensão por morte; 

- efetuar e manter registros e documentos rela�vos aos processos de pagamento, orientando a equipe de 
trabalho quanto aos procedimentos até o arquivamento do processo; 

- orientar na elaboração de cálculos de liquidação de sentença; 

- coordenar as a�vidades de implantação dos bene�cios de aposentadoria e pensão por morte; 

- controlar e orientar o processamento dos pagamentos de encargos sociais em geral; 

- par�cipar da operacionalização dos Encontros Previdenciários; 

- prestar atendimento ao Tribunal de Contas - TCESP, quando da realização de auditorias; e 

- orientar na prestação de outros serviços vinculados à Diretoria Previdenciária, quando solicitados.
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(Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

Chefe de Serviços de Tesouraria 

- orientar e coordenar os recebimentos; 

- supervisionar o pagamento das despesas devidamente autorizadas; 

- acompanhar a elaboração do Diário de Caixa e o Resumo Diário de Tesouraria; 

- proceder à guarda, conferência e controle sistemá�co do numerário e valores de Caixa e Bancos; 

- controlar o movimento das contas bancárias, por meio do sistema informá�co instalado na Tesouraria; 

- acompanhar a emissão dos cheques e ordens de transferência bancária; 

- controlar os depósitos, transferências, aplicações e resgates programados e levantamentos, tendo em 
atenção a rentabilização dos valores; 

- assegurar o depósito das receitas em ins�tuição bancária e proceder ao seu registro no Diário de Caixa e
no Resumo de Tesouraria; 

- supervisionar a conciliação bancária, orientando a separação e organização dos extratos bancários, 
conferindo os lançamentos a débito e a crédito no período, os pagamentos e recebimentos realizados 
com os respec�vos comprovantes, para envio ao setor contábil; 

- prestar atendimento ao Tribunal de Contas - TCESP, quando da realização de auditorias; e 

- orientar na prestação de outros serviços vinculados à Diretoria Administra�vo Financeira ou
Previdenciária, quando solicitados. (Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

Chefe de Serviços Administra�vos 

- controlar e manter, sob sua responsabilidade, a guarda e uso do Suprimento de Fundos, prestando
contas das despesas realizadas ao final do período de aplicação; 

- orientar a elaboração de minutas de editais de licitações públicas e contratos administra�vos, atas, 
termos de adjudicação e homologação; 

- controlar prazos legais de todo o procedimento licitatório, analisar documentos, fornecer editais e 
cer�ficados; 

- controlar as publicações legais, orientar os fornecedores quanto ao procedimento licitatório e cadastro
de fornecedores; 

- apoiar a comissão nas aberturas de certames licitatórios e nos procedimentos quanto à aplicabilidade da 
legislação vigente; 

- orientar a manutenção de arquivo com os processos licitatórios organizados; 
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- supervisionar o cadastramento e a manutenção dos registros atualizados do material permanente e dos
equipamentos adquiridos pelo Ins�tuto; 

- controlar a patrimonialização de todos os bens móveis; 

- orientar a realização de inventários, juntamente com a área de controladoria; 

- controlar os bens contabilizados anualmente, bem como as baixas ou transferências, informando à 
Controladoria; 

- acompanhar a emissão de relatórios de hardwares e so�wares que integram os equipamentos de
informá�ca; 

- acompanhar a elaboração de minuta de Editais de Concursos públicos para o provimento dos cargos do
Ins�tuto; 

- elaborar minutas de convênios e trâmites administra�vos; 

- prestar atendimento ao Tribunal de Contas - TCESP, quando da realização de auditorias; e 

- orientar na prestação de outros serviços vinculados à Diretoria Administra�vo Financeira, quando 
solicitados. (Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

Chefe de Serviços de Controle de Despesas e Receitas 

- orientar o registro e escrituração sistema�camente das receitas e despesas do Ins�tuto; 

- acompanhar, revisar e corrigir todos os atos rela�vos aos estágios da receita: Previsão, Lançamento, 
Arrecadação, Recolhimento; 

- acompanhar e orientar a classificação e o registro das despesas conforme plano de contas orçamentário; 

- controlar os atos de atendimento das condições para a realização das despesas em todos os estágios de: 
Fixação, Programação, Licitação, Empenho, Liquidação, Suprimento, Pagamento; 

- revisar e controlar a execução orçamentária e os repasses de aportes financeiros; 

- controlar e acompanhar a receita arrecadada, as metas de arrecadação, o cronograma de execução
mensal de desembolso, a programação financeira, o fluxo de caixa, a limitação de empenho; 

- controlar e zelar para o atendimento dos limites cons�tucionais e legais de gastos com despesas
administra�vas; 

- preparar, organizar e realizar a prestação de contas e dar publicidade das contas públicas; 

- acompanhar a publicação dos instrumentos e documentos exigidos pela legislação; 

- controlar os procedimentos de registros e lançamentos de dados nos Sistemas de Informações do 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP e de outros órgãos municipais, estaduais e federais; 

- supervisionar a elaboração e o envio, bimestralmente, ao Ministério da Fazenda - Secretaria de Polí�cas 
de Previdência Social, o DIPR (Demonstra�vo de Informações Previdenciárias e Repasses); 

- prestar atendimento ao Tribunal de Contas - TCESP, quando da realização de auditorias; e 

- orientar na prestação de outros serviços vinculados à Diretoria Administra�vo Financeira, quando 
solicitados. (Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) 

Chefe de Serviços de Bene�cios Previdenciários 

- acompanhar e orientar a análise e instrução na concessão dos bene�cios de aposentadoria, sempre 
observando os critérios estabelecidos em lei; 

- proceder orientação aos beneficiários e segurados; 

- orientar a equipe quanto à recepção e análise dos documentos necessários à concessão de bene�cios; 

- acompanhar as a�vidades nas áreas de atendimento ao público, concessão e auditoria de bene�cios 
previdenciários; 

- orientar a elaboração de memorando, o�cios e portarias para comunicação oficial, interna e externa, 
referentes a bene�cios previdenciários; 

- supervisionar as tarefas referentes às solicitações dos servidores, no que se refere à concessão de
bene�cios previdenciários pelo Ins�tuto; 

- manter registros e documentos rela�vos aos bene�cios concedidos, orientando o seu arquivamento; 

- coordenar o Programa de Pré-aposentadoria; 

- prestar atendimento ao Tribunal de Contas - TCESP, quando da realização de auditorias; e 

- orientar na prestação de outros serviços vinculados à Diretoria Previdenciária, quando solicitados.
(Redação acrescida pela Lei nº 6727/2018) (Revogado pela Lei nº 6908/2020) 
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